




1

















https://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/457






















(1
80%⁄ )



Margem Aplicada =
Lucro Operacional Bruto [R$]

Volume efetivamente comercializado [m3]
⇒

(Receita Operacional Líquida − Custo de Gás sem tributos)[R$]

Volume efetivamente comercializado [m3]

Ajuste =  −(Margem Aplicada𝑐𝑜𝑟𝑟𝑖𝑔𝑖𝑑𝑎 − Margem Aprovada) × (120%) [
R$

m3
]
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𝐴𝑗𝑢𝑠𝑡𝑒 =  −(𝑀𝑎𝑟𝑔𝑒𝑚 𝐴𝑝𝑙𝑖𝑐𝑎𝑑𝑎 𝑐𝑜𝑟𝑟𝑖𝑔𝑖𝑑𝑎 − 𝑀𝑎𝑟𝑔𝑒𝑚 𝐴𝑝𝑟𝑜𝑣𝑎𝑑𝑎) × (120%) [
𝑅$

𝑚3
]

› Margem Aplicada 𝑐𝑜𝑟𝑟𝑖𝑔𝑖𝑑𝑎 Margem Aplicada

› Margem Aplicada =
Lucro Operacional Bruto [R$]

Volume efetivamente comercializado [m3]
⇒

(Receita Operacional Líquida − Custo de Gás sem tributos)[R$]

Volume efetivamente comercializado [m3]

› Margem Aprovada

Margem Aplicada =
(1.572.187.000,00 −  1.169.744.000,00)

 726.728.769 
= 0,5538 R$/m³ 

Margem Aplicada 𝑐𝑜𝑟𝑟𝑖𝑔𝑖𝑑𝑎 = 0,5352 R$/m³

Ajuste =  −(0,5352 − 0,4681) × (120%)

∴ Ajuste = −0,0805 R$/m³
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PARECER 

Contrato de concessão. d istr ibuição de gás canal izado. 

Equi l íb r io econômico -f inance iro.  Processo de revisão 

tar i fár ia.  A lterações de regras contratua is que ense jam 

revisão em prol da modicidade tar i fár ia.  Cobrança indevida 

de valores na tar i fa.  Possib i l idade de recomposição do 

contrato de concessão e dire i to dos usuár ios à repet ição de 

indébito .  
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A CONSULTA 

A ABRACE –  Associação Brasileira de Grandes Consumidores 

Industriais de Energia e de Consumidores Livres  encaminha consulta relat iva 

ao processo de revisão tari fária dos serviços de dist ribuição de gás canal izado 

no Estado do Espíri to Santo .  

Segundo relatado pela Consulente, a part i r de uma série de 

documentos que me foram apresentados com a Consulta, discute -se atualmente 

o regramento de polí t ica tari fária dos mencionados serv iços. Em especial,  estão

em pauta temas relat ivos ao reajuste e à revisão de tari fas.  

Assim é que,  no âmbito do processo de revisão tari fár ia a 

Agência de Serviços Públ icos de Energia do Estado do Espíri to Santo (ASPE) 

editou a Nota Técnica DT/CGN nº 08/2013, com as regras que or ientarão o novo 

valor das tari fas. Ato contínuo, a ASPE submeteu a referida Nota Técnica à 

consulta públ ica, para a qual a Consulente apresentou diversas contribuições.  

Ainda no âmbito do processo de revisão tari fária, a ASPE 

submeteu o Parecer nº 00299/2013, da Procuradoria Geral do Estado do 

Espíri to Santo (PGE), relat ivo ao cômputo de impostos associados a resultados 

nas tari fas pagas pelos usuários dos serviço s. Também em relação a esse 

documento a Consulente apresentou cont ribuições à apreciação da ASPE.  
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No cotejo dessas contribuições, a Consulente entende que 

alguns pontos merecem maior atenção, sobretudo quanto à anál ise jurídica de 

algumas indicações da ASPE no processo de revisão tar i fária, que, no entender 

da Consulente, não seriam as mais adequadas f rente à regulamentação 

incidente sobre os serviços. Em síntese, a preocupação da Consulente envolve 

a correta compreensão da polí t ica tari fár ia, a part i r de eventos que tomaram 

lugar na execução do contrato de concessão e, i gualmente, de regras mais 

ef icientes de alocação de ganhos em prol  da redução das tari fas cobradas dos 

usuários, sem comprometer o retorno contratual garant ido à concessionária.  

Nesse contexto, os temas suscitados pela Consulente podem ser 

sintet izados nos seguintes quesitos objet ivos, que or ienta rão a elaboração do 

Parecer:  

1. De que forma deve ocorrer a recomposição do contrato de

concessão de serviços públicos quando o desequilíbrio

ocorrer em benefício da concessionária? É possível

sustentar que a recomposição seja revertida em prol da

redução dos valores de tari fa?

2. A demora da ASPE em finalizar o processo anual de

revisão tari fária permite considerar o volume real de

vendas apurado no período de atraso?

3. A exclusão de tributos incidentes sobre o resultado da

concessionária do cômputo das despesas da concessão é

passível  de recomposição contratual? Em caso positivo, é

possível ocorrer a devolução dos valores pagos
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indevidamente em exercícios anteriores pelo s usuários 

dos serviços, tendo em vista que a incidência desses 

tributos foi fei ta de modo contrário à previsão da Lei nº 

8.987/95? 

4.  Para o reajuste das tari fas, é possível excluir da base de 

cálculo da margem bruta da concessionária, apurada no 

exercício anterior,  a receita advinda de um grupo 

determinado de usuários?  

Exposta a Consulta, passo ao Parecer.  
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O PARECER 

Nos termos em que foi  formulada, a Consulta me desafia ao 

estudo de dois temas centrais das concessões de serviços públ icos: o equi l íbrio 

econômico-f inanceiro e a polí t ica tari fária. Em rigor,  são temas umbil icalmente 

relacionados, sendo certa a ínt ima interface entre a def inição da equ ação 

contratual e as regras que orientam a revisão e reajuste das tari fas cobradas 

dos usuários.  

Daí porque optei por iniciar o parecer com dois tópicos 

int rodutórios, nos quais exponho minhas opiniões acerca desses dois temas.  

Inicialmente (Tópico I ),  cuidei do que def ine o equi l íbrio 

econômico-f inanceiro do contrato de concessão, com destaque à proteção dos 

di rei tos do concessionário ao retorno esperado com a concessão vis-à-vis  os 

parâmetros de conformação da equação contratual e,  bem assim, os 

mecanismos para a promoção da recomposição face à ocorrência de um evento 

danoso.  

Logo em seguida (Tópico I I ),  debrucei-me sobre a polí t ica 

tari fár ia para reaf i rmar o objet ivo que deve guiar a def inição de regras de tari fas 

em prol da sua modicidade. Com efei to,  sendo a modicidade tari fár ia um dos 

corolários do conceito de serviço adequado , é inegável seu papel na pauta da 
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atuação dos entes reguladores quando da def inição de regras que orientarão a 

polí t ica tari fária.  

De posse desse arcabouço, pude, então, ded icar-me com mais 

detença às pecul iaridades do caso concreto (Tópico I I I ).  A part ir das premissas 

levantadas nos tópicos anteriores, foi -me possível veri f icar com mais robustez 

cada um dos temas específ icos levantados pela Consulta. Minha tarefa, nesse 

ponto, foi  a de cotejar as si tuações apontadas pela Consulente com as regras 

que orientam o equi l íbrio econômico -f inanceiro e a pol í t ica tari fária das 

concessões de serviços públ icos.  

Enf im, vencido esse percurso,  res tou-me responder aos quesitos 

que me foram apresentados com a Consul ta.  

Segue-se, então, o Parecer.  

I. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

Uma das part icularidades mais signi f icat ivas do contrato 

administrat ivo reside na proteção essencial do seu equi l íbrio econômico -
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f inancei ro1.  Não que a mantença das condições contratadas seja algo estranho 

ao contrato privado,  pelo contrário,  o pr incípio do pacta sunt servanda  já há 

muito orienta a proteção às condições em que foi  avençada a relação entre as 

partes.  Mas,  diante das prerrogativas e da especial condição do contrato 

administrat ivo –  mecanismo de consecução de um interesse geral  relevante , a 

vincular a vontade da Administ ração contratante  – ,  o seu equi l íbrio econômico -

f inanceiro assume um papel preponderante na conformação da avença 2.  

A relevância do equi l íbrio econômico -f inanceiro ao contrato 

administrat ivo é tanta que, ao se ocupar de discipl inar os postulados da 

contratação administ rat iva,  a Const i tuição Federal,  em seu art .  37,  XXI, cuidou 

                                                                    
1 Alexandre  Santos  de Aragão aponta  que “ [o ] s con t ra tos  adm in is t r a t ivos  em gera l  possuem uma 
pro teção cont ra  a  ins tab i l idade que inex i s te  nos con t ra tos  pr ivados,  p ro teção essa cons is ten te  
bas icamente  na pro teção  da equação econômico - f inance i ra  in ic ia l  do  con t ra to ,  que deve ser  
mant ida  d ian te  de qua i squer  fa tos ,  na tura is  ou  humanos ,  que a l te rem seus e lementos cons t i tu t ivos ,  
excetuando-se as  a l t e rações decor rentes  de fa tos  p rev i s í ve is ,  ine ren te  à  próp r ia  á lea  da economia  
e  que nada  tenham a ver  com a  a tuação  do  Es tado . ”  ( A evo lução da pro teção  do equ i l íb r io  
econômico - f i nance i ro  nas  concessões  de serv i ços  púb l i cos  e  nas PPPS .  I n :  RDA –  Revista  de 
Di re i to  Admin ist rat ivo ,  R io  de  Jane i ro ,  v .263 ,  p .  35 -66,  ma io /ago .  2013) .   

2 Em ou t ra  opo r tun idade ,  pude d i scor rer ,  com mais  vagar ,  sobre  como a  manu tenção das  cond ições  
in i c ia i s  pac tuadas exerce  pro tagon ismo,  cada  qua l  a  seu modo,  no  cont ra to  pr ivado  e  no  cont ra to  
admin is t r a t i vo :  “ Correndo  o  r i sco  de sermos acac ianos,  um cont ra to  adm in is t r a t ivo  é ,  an tes  de 
tudo ,  um cont ra to .  B i l a te ra is  por  essênc ia ,  es tes  pactos  es t ipu lam obr igações  e  d i re i tos  r ec íprocos 
ent re  as  par tes  cont ra tan tes .  A lguém se  d ispõe  a  da r  ou  fazer  a lgo  para  ou t rem mediante  o  
receb imento  de paga  ou  de pres tação  que entenda su f ic ien te  e  jus ta  àqu i l o  que o ferece.  [ . . . ]  
Quando uma das par tes  con t ra tan tes  pe r tence à  Admin is t ração Púb l ica  a l t e ram - se,  em par te ,  as  
cos ias .  De um lado,  o  cont ra to  não perde a  b i l a te ra l idade (po is  que  mantém o l iame de  
cor respondênc ia  de  obr igações,  a  carac ter í s t ica  de rec ip roc idade) [ . . . ] Tampouco se  esvanece o  
cará te r  s ina lagmát i co  que  lhe  é  própr io .  Porém,  sendo a  Admin is t ração tu tora  do in te resse púb l i co  
e  submet ida  ao pr inc íp io  da  reserva  lega l [ . . . ] Segue daí  a  ca rac ter ís t ica  pecu l ia r  dos a jus tes  
f i rmados pe la  Admin is t ração.  Como o  admin is t rador  púb l i co  não é  dono d a co isa  púb l ica ,  não tem 
autonomia  para  l i v remente  de la  d ispor .  Não  pode,  por  consequênc ia ,  pactua r  a  par t i r  do  exerc íc io  
da  au tonomia  da von tade,  p rópr ia  ao  d i r e i to  c iv i l .  Se ass im é ,  não se  queda ap l icáve l ,  em toda a  
sua  ampl i tude,  aos cont ra tos  admin is t ra t i vos ,  o  pr inc íp io  do  ‘pac ta  sunt  ser vanda ’ .  ”  ( Reequ i l í b r i o  
econômico - f i nance i ro  por  a t r aso  na  execução  de  obras .  In :  Fórum de  Contratação e  Gestão  
Públ ica ,  Be lo  Hor i zon te ,  ano 1 ,  n .  8 ,  p .  901 -907 ,  ago.  2002) .  
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de estabelecer a obrigação de manutenção das condições efet ivas da proposta .  

Em outras palavras:  determinou a Carta Magna que a equação contratual –  

esculpida a part i r das condições da proposta, conforme  voltarei adiante –  

deveria ser mantida em toda a execução do contrato.  

Nesse Tópico,  diante da importância desse inst i tuto, para os 

contratos administ rat ivos em geral e, especialmente, para o caso concreto, 

anal isarei os contornos do equi l íbrio econômico -f inanceiro. Parto de uma 

exposição conceitual ,  na qual exponho as motivações para a proteção conferida 

à equação contratual,  para aclarar,  então, os elementos que conformam o 

equi l íbrio econômico-f inanceiro nas concessões de serviços públ icos, palco no 

qual o inst i tuto se manifesta com maior brado.  

I.1. A  CARACTERIZAÇÃO E AS RAZÕES DE PROTEÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO  

Ao contrário do que pode parecer numa visada mais açodada, a 

garant ia da conservação da equação contratual importa tanto à Administ ração  

quanto ao part icular por ela contratado. Conquanto seja compreensível  a 

conclusão um tanto precipi tada em atribuir ao equi l íbrio econômico -f inanceiro –  

sobretudo em termos da sua proteção –  um mecanismo contratual pró-

contratado, a Administ ração é igualme nte beneficiada.  

Há, pois, duas metas bem nít idas com a obrigação de assegurar 

a equação contratual inicialmente estabelecida no decorrer da execução do 

contrato. De um lado –  mais óbvio –  a proteção dos di rei tos do part icular,  a 



 

 

   

 

10  
 

MRPAM -  7 0 1 6 3 1 v1 1   

permit i r que o contrato seja alterado diante de ci rcunstâncias adversas, bem 

assim, a vedar a al teração uni lateral do contrato pela Administ ração sem a 

correspondente recomposição do equi l íbr io inic ial ;  de outra parte, o equi l íbrio 

econômico-f inanceiro é um dos pressupostos de suc esso da contratação,  

assegurando, na montante, o interesse do mercado privado em contratar com a 

Administ ração, e, na jusante, a correta execução e entrega do objeto 

contratado.  

Antes de prosseguir no tema dos efeitos do equi l íbrio econômico -

f inanceiro, volto ao que configura esse equi l íbrio. O tema retornará, com maior 

concretude, por diversas vezes ao longo do parecer, mas é oportuno deixar 

assentadas as característ icas desse inst i tuto.  

A melhor forma de caracterizar o equi l íbr io econômico -f inanceiro 

é afastando aqui lo que ele não é. Essa tarefa se mostra pert inente por coibi r  

suposições general istas que afastam o inst i tuto da sua natureza. Inicialmente, 

diga-se que o equi l íbrio não pressupõe uma igualdade formal,  isto é,  não se 

presta –  nas palavras de Marçal JUSTEN FILHO –  à manutenção de “uma 

igualdade econômica em sentido absoluto ”3,  como se houvesse a obrigação de 

sempre anular obrigações e encargos com a remuneração do part icular.  Bem por 

isso, não procede outra alegação usual,  no sent ido de que o equi l íbrio existe 

para assegurar o lucro do contratado, hipótese que se afasta daqui lo que 

conforma a equação contratual e, ademais, extrapola a proteção que deve se 

reservar ao contratado.  

                                                                    
3 Comentár ios à  Lei  de L ic i t ações e  Cont rat os Admin ist rat ivos .  15  ed .  São Pau lo :  D ia lé t ica ,  
2012 ,  p .  888.  
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Daí porque o equi l íbrio deve ser entendido como a proteção da 

equação inicial  do contrato,  que, por sua vez,  é construída a part i r da est imativa 

de custos e despesas, de um lado, e , do outro, pela expectat iva de retorno.  

Além disso,  a equação se resolve  também pela consideração dos riscos da 

concessão, especialmente quanto à atribuição de riscos para cada uma das 

partes contratantes.  Daí porque a equação ref lete todas as condições da 

proposta,  não se exaurindo num cálculo para se chegar à igualdade entre  

encargos e remuneração.  

É, justamente, na proteção dessas condições ref let idas na 

proposta que se concebe a noção de equi l íbrio econômico -f inanceiro, bem assim 

da garant ia da sua manutenção por todo o prazo contratual.  Voltarei ma is 

adiante aos elementos do equi l íbrio econômico-f inanceiro da concessão. Nesse 

momento, espero ter deixado assentada essa primeira premissa,  relevante à 

compreensão da forma com a qual deve ser interpretada a garant ia ao equi l íbrio 

econômico-f inanceiro nos contratos administ rat iv os.  

Retorno,  pois, às just i f icat ivas da proteção conferida pela 

Const i tuição Federal ao equi l íbrio econômico -f inanceiro para retomar a 

af i rmação de que essa proteção importa tanto à Administ ração quanto ao 

part icular.   

Na medida em que o equi l íbrio assegura a manutenção das 

condições avençadas pelas partes tem o condão de fornecer a segurança 

necessária ao part icular que se dispôs a contratar com a Administ ração,  

assegurando que poderá contar com os meios de obtenção do retorno est imado 

em sua proposta. E é  nessa segurança concedida aos part iculares que advém 

os benefícios à Administ ração.  
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Em primeiro lugar, a certeza quanto à efet ivação das condições 

da proposta diminui a percepção de risco do projeto, o que ref lete di retamente 

nas ofertas que serão apresentadas à Administ ração, capazes de precif icar um 

risco menor. Conquanto ainda haja muita resistência de alguns em compreender 

o que está em jogo na decisão do part icular contratar com a Administ ração, não 

se pode mais manter uma concepção ingênua, a defend er que o part icular 

enfrentará os riscos inerentes a essa contratação sem embuti - los no seu custo. 

Daí porque quanto menor for a percepção de risco contratual,  menor será a 

precif icação do risco na proposta apresentada pelo part icular.   

Por outro lado, o r isco ainda poderá ser tal ,  que acabe por 

desest imular a part icipação de qualquer part icular no certame, quedando a 

l ici tação deserta. Isso ocorre, pois, mesmo com a possibi l idade de transferi r o 

risco ao valor da proposta, há si tuações em que a percepção d esse risco é 

tamanha, que impede qualquer precif icação, coibindo a part icipação do 

part icular4.  

Portanto, num primeiro momento, a proteção const i tucional ao 

equi l íbrio econômico-f inanceiro atua em favor da Administ ração, ao (i )  tornar o 

projeto atraente ao mercado, (i i ) possibi l i tando a formulação de propostas mais 

vantajosas, que não precisem precif icar o risco da alteração das condições de 

execução avençadas inicialmente.  

                                                                    
4 “A tu te la  ao  equ i l íb r io  econômico - f inance i ro  dos  cont ra tos  admin is t ra t i vos  dest ina - se  a  benef i c ia r  
à  própr ia  Admin is t ração .  Se os  par t i cu la res  t ivessem de arcar  com as cons equênc ias  de todos os  
eventos  danosos poss íve i s ,  t e r i am de fo rmu lar  p ropos tas  ma is  onerosas.  A  Admin is t ração arcar ia  
com os cus tos  cor respondentes  a  eventos  meramente  potenc ia is . [ . . . ] Em vez de arcar  sempre com o 
cus to  de eventos  meramente  potenc ia is ,  a  Admin is t ração apenas r esponderá  por  e les  se  e  quando  
e fe t ivamente  ocor rerem . ”  (JUSTEN F ILHO,  Marça l .  Comentários  à  Lei  de L ic i tações  e  Cont ratos 
Admin ist rat ivos .  Op.  c i t . ,  p .  889) .  



 

 

   

 

13  
 

MRPAM -  7 0 1 6 3 1 v1 1   

Noutra ponta, ocorrências imprevistas, em prejuízo às c ondições 

da proposta, poderiam obstar a execução do objeto do contrato, o que 

desatenderia o interesse geral relevante que just i f icou a contratação. Por certo,  

é sabido que a relação contratual  administ rat iva está orientada pelo 

atendimento de um interesse  colet ivo relevante, concret izado na entrega de um 

bem ou na prestação de um serviço, t idos como consentâneos com a aspiração 

públ ica. A part i r desse conceito, al icerça -se um poder-dever da Administ ração 

contratante, que, ao tempo em que recebe prerrogativ as relevantes na relação 

contratual,  deve sempre atuar em prol da consecução do objeto, observadas, 

por lógico, as restrições legais ao exercício dessas prerrogativas.  

Portanto, o contrato administrat ivo existe e se just i f ica pelo que 

representa em termos do atendimento a um interesse públ ico relevante, a 

demandar a entrega ou prestação do seu objeto.  A cont inuidade da execução,  
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respeitadas as condições de proposta, torna-se, então, mister da Administração 

em prol da consecução do objeto contratado 5.  

E essa concepção é tanto mais relevante no bojo dos contratos 

de concessão de serviços públ icos, tendo em conta a especial  sujeição dessas 

avenças à prestação de serviços essenciais, cuja prestação se pressupõe 

contínua. Sobre o tema, o tópico que se segue.  

I.2. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO NAS CONCESSÕES DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS  

Permito-me iniciar a exposição desse tópico com a memória de 

passagem anterior,  na qual  já expunha minha compreensão sobre a importância 

do equi l íbrio econômico-f inanceiro na concessão de serv iços públ icos.  

                                                                    
5 Rober to  Drom i  ana l i sa  bem o tema da con t inu idade de execução  como ins t r umento  de  a tend imento  
ao  i n te resse púb l i co :  “La v igenc ia  con t rac tua l  ex ige  para  e l  adecuado y  j us to  l ogro  de las  
sa t is facc iones púb l i cas ,  una pro longac ión  en e l  t iempo de l  juego equ i l ib rado en ecuac ión  de 
pres tac iones y  con t rapres tac iones.  Por  e l lo  se  pred ica  como una  cua l i dad  pr op ia  de l  cont ra to  
admin is t r a t i vo  la  concur renc ia  d ia lóg i ca  de la  “ cont inu idad”  como garant ía  y  l a  “conservac ión”  como  
derecho .  La  cont inu idad como garant ía  púb l i ca .  Un carác te r  opera t i vo  de poder  púb l ico  que e je rce  
la  Admin is t rac ión  Púb l i ca  en los  cont ra to s  que ce lebra ,  es  e l  garant izar  la  cont inu idad púb l i ca .  La  
con t inu idad en la  e jecuc ión  hab i l i ta  a  la  Admin is t rac ión  a  r equer i r  a  su  cont ra t is ta  l a  no  
in te r rupc ión  en la  pres tac ión  de l  cont ra to ,  en  tan to  e l  i n te rés  púb l i co  ex ige  que es tá  e jecuc ión  sea  
in in ter rump ida o  cont inuada.  La  cont inu idad se  funda en la  f ina l idad  prop ia  de l  cont ra to  
admin i s t r a t i vo :  l a  sa t is facc ión  de l  in te rés  púb l i co .  Se comp lementa  con e l  esp í r i t u  de  co laborac ión  
que r ige  en la  cont ra tac ión  púb l i ca  y  que se  ex ter io r iza  en e l  ob l igado entend imiento  de las  par tes  
para  superar  y  obv iar  todos los  obstácu los  que se  opongan o  a ten ten cont ra  e l  cumpl im ien to  
e f i c ien te  de l  v íncu lo  cont rac tua l .  Toda cuest ión  v incu lada a  la  e jecuc ión  de l  ob je to  de l  cont ra to  
debe reso lverse  con “su jec ión  a l  c r i t e r i o  de  cont inu idad” .  Los cont ra tos  admin is t ra t i vos  deben 
cump l i rse  y  e jecu tarse  conforme a l  i n te rés  púb l i co  que ex ige  que esa e jecuc ión  sea in in te r rumpida 
o  cont inuada ”  (Las ecuaciones de los cont ratos públ icos .  Buenos A i res :  C iudad Argen t ina ,  2001,  
p .  34 -35 ) .  
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Exatamente uma década atrás af i rmava, “sem qualquer t ipo de receio [. . . ]  que a 

mantença da equação econômica é pressuposto mesmo do inst i tuto da 

concessão. ”6.  

Naquela oportunidade, suscitava diversas causas pelas quais o 

equi l íbrio econômico-f inanceiro é ainda mais relevante nas concessões de 

serviços públ icos. Todas elas, em maior ou menor grau, corolários da relevância 

envolta na delegação de um serviço públ ico, para cuja prestação a 

Administ ração se vale do part icular.  Assim, a de cisão por delegar o serviço 

decorre da perspect iva de obter uma prestação de maior qual idade,  a part i r  da 

concepção de que o part icular concessionário dispõe de mecanismos mais 

adequados à prestação ef iciente.  

Daí que o pressuposto de que o equi l íbrio econ ômico-f inanceiro é 

imprescindível à cont inuidade da execução do contrato, tanto o mais será 

relevante quando diz respeito à prestação de um serviço públ ico, at relada que 

está –  essa prestação –  à cont inuidade e ao serviço adequado. Já dizia que “a 

não-recomposição do equi l íbrio contratual ensejaria ou o desatendimento 

indi reto do princípio da ininterrupção da prestação (pois que não se pode 

obrigar permanentemente o part icular a prosseguir em prestação cujos 

pressupostos econômicos restaram superados por fa tores alheios à sua 

vontade) ou a violação do princípio da adequação do serviço (pois al terados os 

pressupostos econômicos da concessão,  perecerão a qual idade, a atual idade, a 

segurança ou a atual idade da prestação ). ”7 

                                                                    
6 Con forme o  meu:  Breves  cons iderações sobre  o  equ i l íb r io  econômico - f inance i ro  nas concessões .  
Rev ista  de  In fo rmação  Legis lat iva ,  B ras í l ia ,  ano 40,  n .  159,  p .  193 -197,  ju l . / se t .  2003 .  

7 Breves cons iderações  sobre  o  equ i l í b r io  econômi co - f inance i ro  nas  concessões .  Op.  c i t .  



 

 

   

 

16  
 

MRPAM -  7 0 1 6 3 1 v1 1   

Assentada a relevância ainda maior do  equi l íbrio econômico-

f inanceiro nas concessões de serviços públ icos, é certo que essa espécie de 

contratação administ rat iva encerra elementos que tornam ainda mais complexa 

a def inição da sua equação e a tarefa de recomp ô-la, diante de eventos de 

desequi l íbrio. Em relação ao contrato administ rat ivo do regime geral,  o contrato 

de concessão parte de premissas dist intas na conformação da sua equação e,  

por outro lado, t raz dif iculdades adicionais, próprias da sua execução.  

Em primeiro lugar, é preciso atentar  que o equi l íbr io econômico-

f inanceiro depende,  em grande parte, da alocação de riscos do contrato, sendo 

certo que da mera ocorrência de um evento danoso não resulta a necessidade 

de recompor a equação, ainda que o regime de encargos tenha sido alterado 

para uma das partes. Conforme já alertei  acima, a def inição do equi l íbrio 

econômico-f inanceiro não parte da consideração de uma equidade entre ônus e 

di rei tos; é, antes, a garant ia de que o cenário acordado entre as partes será 

assegurado durante a execução do contrato, cenário este que não se vincula a 

paridade absoluta entre os encargos e a remuneração.  

Portanto, dentre os elementos que compõem esse cenário está a 

assunção de riscos próprios do contrato,  isto é, a alocação que o contrato faz 

para cada parte, em relação à obrigação de assumir os encargos da 

material ização de cada um dos riscos que podem ocorrer durante a sua 

execução. Assim, mesmo que ocorra um acréscimo de um encargo em 

decorrência de um evento danoso, sua consideração na equação contratual  

dependerá, inicialmente, do cotejo com a alocação de riscos do contrato. Se 

esse r isco for assumido pela parte prejudicada e se o contrato não alocar 
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mecanismos de mi t igação desse r isco, não há se falar em di rei to à 

recomposição.  

Retomo, aqui,  pensamento anterior,  pelo qual  já pude aduzir que 

“o reequi l íbrio nas concessões comuns não decorre de simples constatação da 

ocorrência de um evento desequi l ibrante.  A concessão envolve riscos que são 

assumidos pelos privados. Os fatores que levam ao desequi l íbrio correspondem 

a riscos. Alguns deles podem afetar os custos e outros as receitas. Doutro lado, 

há fatores atribuíveis ao poder concedente, outros à concessionária e outros 

ainda imputáveis a tercei ros. Nem tudo que desbalança o equi l íbrio contratual,  

porém, enseja recomposição. [ . . . ]Temos, então, que nem todo fator impactante 

do equi l íbrio em uma concessão comum acarreta ao part icular o di rei to à sua 

recomposição. O que vai determinar esse di rei to é o contraste entre o evento 

desequi l ibrante e o disposto no contrato com relação à dist ribuição de riscos. ”8 

Bem verdade que mesmo nos contratos do regime geral o risco 

também é um parâmetro para determinar a recomposição do equi l íbrio 

econômico-f inanceiro. A questão é que,  pelo regramento da Lei nº 8.666/93, a 

consideração dos r iscos dessa espécie de contratos é mais simpl i f icada, seja 

pela simpl icidade dos contratos,  seja, principalmente, pelo fato de a 

Administ ração se incumbir da grande maioria dos riscos.  

Nos contratos de concessão, malgrado anacrônica disposiç ão 

legal que prega a assunção por conta e risco da concessionária, é sabido que a 

alocação de riscos exige um esforço maior do contrato (ao regulamentá -la) e 

                                                                    
8 De  acordo com o meu:  A concessão  como inst i tu to  do Di re i to  Admin ist rat ivo .  Tese  
apresen tada como requ is i t o  pa rc ia l  do  concurso para  Pro fessor  T i tu la r  de  Di re i t o  Admin is t ra t ivo  da 
Facu ldade  de  D i re i to  da  Un ivers idade  de  São Pau lo .  mim eo ,  2013,  p .  280 -281.  
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das partes (na tarefa de veri f icar e t ratar o evento danoso durante a execução 

do contrato). 9 

Outra dif iculdade inerente aos contratos de concessão em termos 

do t ratamento do equi l íbrio econômico -f inanceiro diz respeito à polí t ica tari fária 

–  tema ao qual retornarei  no Tópico I I  –  e às l imitações oriundas da cobrança de 

tari fas dos usuários. Ao passo em que no contrato geral a relação do equi l íbrio 

econômico-f inanceiro se ult ima entre Administ ração e o part icular contratado,  

nas concessões um elemento fundamental da equação contratual decorre de 

tercei ros: os usuários que pagam a tari fa à concession ária.  

Por essa razão, retomando a noção de serviço adequado, 

preceito da concessão de serviços públ icos,  a modicidade tari fária é mais um 

elemento a ser considerado no jogo de forças do equi l íbrio econômico -

f inanceiro. Uma vez que, numa concessão comum (regida essencialmente pela 

Lei nº 8.987/95),  a receita da concessionária depende essencialmente da tari fa 

que é cobrada dos usuários, e sendo certo que a receita é um elemento 

fundamental da equação, não há como negar que a def inição da polí t ica tari fária 

será um dos principais parâmetros para demarcar essa equação contratual e, 

por conseguinte,  para determinar a necessidade de recompô-la.  

                                                                    
9 Ao comentar  as  d i f icu ldades em determinar  o  evento  pass íve l  de  recompos ição nas concessões  
de serv i ços  púb l icos ,  Fernando VERNALHA GUIMARÃES aduz que “ nem sempre é  mu i to  s imples  a  
de l im i tação dessas zonas de ord inar iedade e  ex t raord inar iedade para  de  opera r  o  rac ioc ín io  
re fer ido  quando se  t ra ta  de  concessão.  É que con t ra to  dessa natureza  func iona a  base da 
t ransferênc ia  de  cer to  n í ve l  de  r isco  ao concess ionár io ,  que execu ta  o  se rv i ço  sob o  r isco  de  
u t i l i zação .  Já  por  esse  aspecto  dev e-se reconhecer  que,  quando menos,  essa zona de  
ex t raord inar iedade capaz de jus t i f i car  eventos  próp r ios  a  ense jar  o  res tabe lec imen to  da equação  
econômico - f i nance i ra  a  ca rgo doestado surge mais  ampl iada na concessão compara t ivamen te  aos 
con t ra tos  admin is t r a t i vos  gera is  ( reg idos pe la  Le i  n .  8 .666 /93) .  (Concessão  de serv iço públ ico .  
São Pau lo :  Sara i va ,  2012,  p .  249 ) .  



 

 

   

 

19  
 

MRPAM -  7 0 1 6 3 1 v1 1   

Como pude apontar,  o equi l íbrio econômico -f inanceiro das 

concessões é substancialmente mais complexo do que  o dos contratos 

ordinários da Administ ração. A part i r da complexidade da própria equação 

econômico-f inanceira, inf luenciada por elementos bastante diversos e com as 

restrições impostas pela polí t ica tari fária, a tarefa de determinar os parâmetros 

da equação contratual  está longe de ser simplória.  

II. POLÍTICA TARIFÁRIA 

Um dos embates mais relevantes da concessão de serviços 

públ icos ocorre entre a obrigação em prestar um serviço adequado, dependente 

da real ização de invest imentos real izados pelo part icular,  e, ao mesmo tempo, 

assegurar a modicidade tari fária.  A exata compreensão desses dois parâmetros 

essenciais da concessão de serviços públ icos é fundamental  à compreensão do 

equi l íbrio econômico-f inanceiro nessa modal idade de contratação 

administrat iva.  

II.1. OS REQUISITOS DO SERVIÇO ADEQUADO:  A NECESSÁRIA 

CONCILIAÇÃO ENTRE MODICIDADE TARIFÁRIA E CUSTOS 

RELACIONADOS À PRESTAÇÃO  

A Consti tuição Federal de 1988  estabelece algumas premissas 

que devem ser observadas na regulamentação da concessão de serviços 
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públ icos (art .  175).  Dessas premissas,  destaco aqui  o t ratamento da polí t ica 

tari fár ia e a obrigação de manter o serviço adequado, referidas nos incisos I I  e 

IV do parágrafo único desse disposit ivo  const i tucional .  

Em rigor,  essas duas premissas enc erram o cerne da concessão 

de serviços públ icos, evidenciando o binômio que orienta a conformação do 

inst i tuto. De um lado, há a preocupação com a prestação do serviço (pela 

garant ia do serviço adequado); do outro, a polí t ica tari fária ocupa-se em prover 

os meios de proteção ao part icular prestador (justa remuneração), bem como 

assegurar o acesso desse serviço pelos usuários (modicidade tari fária) .  

A concessão é, assim, orientada pelo intento de aprimorar os 

serviços públ icos, a part i r da delegação da sua prestação ao part icular,  em 

subst i tuição ao Estado, sujei to às l imitações usuais, em especial as de natureza 

orçamentária, ainda mais quando para a prestação se exige invest imentos em 

inf raestrutura. Parte -se,  então, da concepção de que o part icular possui  

condições de ofertar o serviço de melhor maneira, seja pela sua capacidade de 

invest imento, seja por não se submeter à burocracia tradicional da 

Administ ração Públ ica.  

Sobre os fundamentos que amparam a concessão, pude me 

posicionar recentemente:  

Como vimos, a conf iguração contemporânea do inst i tuto da concessão 

pressupõe haver uma razão públ ica a just i f icar a delegação ao 

part icular.  [ . . . ]  

Em geral ,  os móveis de razão públ ica a just i f icar ta l  delegação são de 

duas ordens, no mais das vezes presentes concomitantemente.  
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O primeiro objet ivo do poder públ ico ao outorgar uma concessão 

comum envolve a necessidade de at rai r  invest imentos privados para 

fazer f rente ao custo de formação de uma infraest rutura necessár ia 

para suporte de um serv iço públ ico. [ . . . ]  

A outra razão just i f icadora da concessão comum é a de trazer,  para a 

prestação dos serv iços públ icos, a ef ic iênc ia dos prestadores 

privados. É certo que isso não é garant ido per se .  Nem há razões 

para se acreditar,  sempre,  que os part icu lares  sejam mais ef ic ientes 

na exploração de uma at iv idade que os entes estatais.  [ . . . ]  A 

raciona l idade econômica (própria dos pr ivados) não é bastante para 

at ingi r todos os objet ivos do serv iço públ ico.  Mas, regu lada 

adequadamente em um pacto concessór io,  pode ensejar benefícios de 

ot imização e qual i f icação da prestação que sejam revert idos para os 

usuários.  Não é seguro, nem automático, que isso ocorra.  Mas é 

plenamente possível que assim se ja,  a depender do modo como é 

estruturada e regu lada a concessão. 10 

Destaco, aqui,  a parte f inal do excerto para af i rmar que o 

aprimoramento da prestação (o serviço adequado) não é uma condição 

int rínseca a qualquer concessão.  Antes, para que esse intui to seja at ingido, é 

preciso que a concessão se ampare em mecanismos ef icie ntes de estruturação 

e regulação,  que devem não apenas se ocupar da conformação da prestação 

(com diretr izes mínimas e parâmetros e indicadores de desempenho dos 

serviços),  mas, igualmente, dos mecanismos de viabi l idade da concessão.  

                                                                    
10 Conforme o  meu:  A concessão  como ins t i tu to  do Di re i to  Admin ist rat ivo .  Op.  c i t . ,  p .262 -263 .  
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É o que ocorre com a def inição da polí t ica tari fária, que deve 

assegurar sua modicidade –  um dos parâmetros do serviço adequado 11 –  e,  

também, a garant ia da correta remuneração da concessionária.  De fato, a 

concessão comum se ampara na receita das tari fas cobradas dos usuários c omo 

mecanismo da sua viabi l idade. Seria demasiado ingênuo imaginar a assunção 

pelo part icular dos custos e invest imentos necessários à prestação do serviço 

delegado sem que houvesse a certeza sobre os meios de remuneração em 

condições e montantes suf icient es ao custeio e amort ização dessas parcelas, 

bem como ao retorno (lucro) esperado com a concessão.  

Como na concessão comum 12 a remuneração do part icular advém 

quase que exclusivamente da cobrança de tari fas dos usuários 13,  o desaf io que 

se põe em sua regulamentação é o de compatibi l izar a modicidade tari fária com 

a necessidade de garant i r receita suf iciente à concessionária,  bastante à 

real ização dos invest imentos necessários e ao custeio da prestação em prol da 

qual idade e cont inuidade dos serviços. O tema é  bem explanado por Egon 

Bockmann Morei ra:  “Nos projetos concessionários,  tar i fa ót ima é aquela que 

simultaneamente maximiza o bem -estar social  e mantém o equi l íbrio econômico -

                                                                    
11 A def in ição de se rv iço  adequado  é  con fer ida  pe lo  ar t .  6º ,  §  1º ,  da  Le i  nº  8 .987 /95 ,  verb is :  
“Serv i ço  adequado é  o  que sa t is faz  as  cond ições de regu lar idade,  con t inu idade ,  e f i c iênc ia ,  
segurança ,  a tua l i dade,  genera l idade ,  cor tes ia  na  sua pres tação e  modic idade de ta r i fas . ”  

12 Ut i l i zo  o  te rmo “concessão comum” para  def in i r  as  concessões submet idas  ao reg ime da Le i  n º  
8.987/95.  S igo ,  aqu i ,  a  t e rmino log ia  da  Le i  nº  11 .079 /04 ,  que,  ao  regu lamentar  as  concessões 
admin is t r a t i va  e  pa t roc inada,  ass im se re fer iu  às  concessões regu lamentadas por  aque le  d ip loma 
anter io r .  

13 Mu i to  embora  a  concessão comum se cons t rua  sob a  rece i ta  ta r i f á r i a ,  p r inc ipa l  a r r imo da 
v iab i l i dade econômico - f inance i ra  do  respect ivo  cont ra to ,  é  possíve l  que a  concess ionár ia  au f i ra  
ou t ras  rece i tas ,  como é  o  caso daque las  adv indas pe la  exp loração de a t i v idades  re lac ionadas  à  
concessão (que const i t uem o ob je to  deste  Parece r )  e  mesmo subsíd ios  do pode r  conceden te ,  
ambas as  h ipó teses regu ladas na Le i  nº  8 .978/95,  nos seus ar t igos  11 e  17 ,  r espect ivamente .   
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f inanceiro do contrato [ . . . ]A tari fa não pode ter em mira apenas os benefícios 

gerados aos usuários e tercei ros (f ixação imprópria para projetos 

autossustentáveis),  nem muito menos o lucro do empresário privado (objet ivo 

secundário de projetos de concessão) . ”14 

A regulamentação do contrato deve, portanto, equal izar o nível 

de serviço esperado com o valor de tari fa que se pretende cobrar,  assegurada a 

sua modicidade. Não há impedimento, em tese, para que o contrato estabeleça 

um nível elevado de serviço, mas é preciso compreender que este nível somente 

será at ingido com um volume elevado de invest imentos e com o acréscimo dos 

custos de operação. Por conseguinte, deve haver o aumento do valor de tari fa 

para fazer f rente aos invest imentos e gastos mais elevados da concessionária.  

Há, por certo, um antagonismo inicial  entre manter valores 

módicos de tari fa e, ainda assim, assegurar os invest imentos necessários. Não 

pode o contrato, nestes termos, prever tari fas irr isórias e, ainda assim, 

demandar da concessionária invest imentos vultosos ou um nível de serviço 

extremamente custoso. Por outro lado, também não pode haver uma majoração 

demasiada dos lucros da concessionária à custa dos usuários,  obrigados a arcar 

com um valor excessivo de tari fa .  

Daí porque a def inição de polí t icas tar i fárias adequadas a cada 

modal idade ou contrato de concessão assume papel relevante na consecução 

dos objet ivos sociais e polí t icos da concessão, sem descuidar da proteção ao 

invest imento do part icular.  Alhures, já asseverava que “[ t ] al  polí t ica não versa 

apenas sobre o valor das tari fas ou de sua modicidade. Quando  uma at ividade é 

                                                                    
14 Dire i to  das  concessões  de s erv iço  públ ico .  São  Pau lo :  Malhe i ros ,  2010 ,  p .  331 .  
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considerada serviço públ ico, pressupõe -se ser ela prenhe de uma 

essencial idade e de uma relevância que just i f icam inclusive que ela mereça ser 

ofertada não apenas pelos cânones da racional idade econômica, mas também 

sob o crivo da racional idade polí t ica. ”15 

E a própria polí t ica tari fár ia deverá estabelecer os mecanismos 

pelos quais as garant ias dos seus objet ivos sociais e polí t icos não esvaziem a 

manutenção da viabi l idade econômico -f inanceira da concessão. Isso pode 

inclui r  desde a prát ica de subsídios cruzados (entre usuários,  ou mesmo 

serviços dist intos) ou de subsídios conferidos pelo poder concedente à 

concessionária (conforme previsto no art .  17 da Lei  nº 8.987/95).  Há, ainda, 

mecanismos específ icos que podem ser manejados por cada cont rato,  em prol  

da equação entre os diversos objet ivos da concessão.  

II.2. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA TARIFA 

As regras tari fárias  precisam ser registradas no contrato de 

concessão, estejam previstas expressamente em regulamentação setorial ,  ou 

não. A previsão, consignada no art .  9º da Lei nº 8.987/95 , corrobora a noção de 

que o equi l íbrio econômico -f inanceiro do contrato é estabelecido já no seu 

nascedouro, a part i r  das condições da elaboração da proposta.  Há,  portanto,  um 

momento nít ido de def inição da equação e para que essa seja devidamente 

est ipulada,  caberá ao edital  e ao contrato estabelecer os parâmetros relat ivos à 

                                                                    
15 Conforme o  meu:  A concessão  como ins t i tu to  do Di re i to  Admin ist rat ivo .  Op.c i t . ,  p .272.  
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tari fa, que, uma vez f ixados, orienta rão todas as considerações acerca do 

equi l íbrio econômico-f inanceiro da concessão.  

Não há, no entanto, qualquer garant ia à imutabi l idade das tari fas  

para que essas permaneçam as mesmas durante o decorrer da execução.  Fosse 

o caso de uma tari fa f ixa, sem possibi l idade de alteração,  estar -se-ia diante de 

um paradoxo em relação ao equi l íbrio econ ômico-f inanceiro do contrato: ao 

tempo em que se reconhece que a equação da concessão é suscetível a 

modif icações diante das característ icas do contrato (o que confere um 

dinamismo ao equi l íbrio),  vedar -se-ia que um dos principais elementos dessa 

equação (a tari fa) não pudesse ser adaptado para fazer f rente às mudanças 

operadas no contrato.  

A questão, aqui,  não está em considerar a proteção equi l íbrio 

econômico-f inanceiro  sob um viés proibi t ivo da mutação de tari fas, mas, sim, na 

manutenção das condições pactuadas pelas partes, de modo que mesmo as 

tari fas podem ser al teradas, desde que em contrapart ida a alguma alteração que 

tenha havido nessas condições de conformação da equação contratual.  A 

respeito do tema, Jacintho A rruda CÂMARA comente que “para sustentar o 

caráter contratual das tari fas tem -se dado relevo à importância que este aspecto 

assume na manutenção do chamado equi l íbrio econômico -f inanceiro do contrato 

de concessão. Como elemento a  integrar este ci tado equi l íbrio,  a tari fa 

conf iguraria parte verdadeiramente contratual  da concessão e,  desta forma, 

estaria sujei ta a alterações apenas se houvesse acordo de vontades entre as 

partes envolvidas (poder concedente e concessionária).  Esta te se,  todavia, não 

tem encontrado amparo na doutrina.  É ponto de convergência a respeito da 

matéria a possibi l idade de alteração uni lateral do regime tari fário desde que, ao 
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f inal,  seja respeitado o equi l íbrio econômico -f inanceiro da concessão como um 

todo. ”16  

Bem por isso, dada a sua relevância no contexto da equação 

contratual –  tanto o mais por ser fonte de receita quase exclusiva, na concessão 

comum – ,  é pela alteração da tari fa que se opera uma boa parte das 

recomposições do equi l íbrio econômico -f inancei ro do contrato 17.  Já na Lei nº 

8.987/95, a revisão tari fária é expl ici tamente referendada como mecanismo de 

manutenção e recomposição da equação da concessão (art .  9º,  caput  e § 2º).  É 

fato, portanto, que a revisão tari fária se just i f ica enquanto mecanismo apto a 

recompor as condições da contratação, parâmetro elei to pela Lei para 

consideração do equi l íbrio econômico f inanceiro das concessões (art .  10, da Lei  

nº 8.987/95).  

Diga-se que, malgrado contar com referência expressa na Lei ,  a 

revisão tari fária não é o único mecanismo disponível para recompor o equi l íbrio 

econômico-f inanceiro. Especialmente nos casos em que o manejo do valor de 

tari fa não é possível ,  as partes devem convencionar outros instrumentos para 

equacionar o contrato de concessão 18.  É o que ocorre, por exemplo, quando o 

cânone da modicidade tari fária impõe restrições ao aumento do valor de tari fa,  

malgrado este se dest ine à recomposição de um evento danoso ao contrato. Por 

certo, conquanto não exista uma vedação a pr iori  ao aumento –  e,  tanto o mais, 

                                                                    
16 Tari fa  nas concessões .  São Pau lo :  Malhe i r os ,  2009,  p .47 .  

17 Não cu ido ,  aqu i ,  apenas  do mecan ismo de  rea jus te ,  com v i s tas  à  mantença  do va lor  mone tár io  
das ta r i fas .  Esse mecan ismo,  malgrado essenc ia l  ao  equ i l íb r io  econômico - f i nance i ro  da  concessão 
não é  o  ún ico  ins t rumen to  de a l t e ração  dos va lores  e  regras  ta r i fá r ios .  

18 É possíve l ,  por  exemp lo ,  va le r -se  da pror rogação d o prazo cont ra tua l ,  aumen tando o  per íodo em 
que a  concess ionár ia  au fe re  rece i tas  com a concessão.  
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seja ele just i f icado à luz da equação do contrato –  não como promover 

acréscimo à tari fa,  pena de inviabi l izar a cobrança do usuário, ou tornar 

demasiadamente onerosa a f ruição do serviço 19.  

Daí que, em cada caso, deverão as partes conside rar os 

elementos característ icos do contrato e do evento danoso, com vistas a apurar a 

melhor forma de recomposição. Quando essa se der por intermédio da revisão 

tari fár ia, é preciso se assegurar que dessa revisão não restarão alteradas as 

condições que foram avençadas no contrato, e que determinaram a sua 

equação.  Há sempre o r isco de, com vistas a recompor o contrato (hipótese em 

que se admite a revisão tari fária) ,  acabe-se por extrapolar o que é necessário, 

ou, tanto pior,  adotar parâmetros dist intos das  regras que conformaram a 

polí t ica tari fária do contrato específ ico.  

                                                                    
19 “A rev isão ta r i f á r i a ,  porém,  não é  nem o ún ico ,  nem sempre o  mais  conven ien te  método de 
recompos ição do equ i l í b r i o . [ . . . ]  E por  i sso  d i zemos que a  rev i são ta r i fá r ia  nem sempre é  adequada 
como mecan ismo de reequ i l íb r io .  Por  um lado,  po rque a  ma joração das ta r i fas  a fe ta  o  c idadão 
usuár io ,  podendo  co l id i r  com o pr inc íp io  da  mod ic idade  ta r i f á r i a .  Por  ou t ro  lado,  porque pa ra  
a lguns  even tos  de desequ i l íb r io  a  r ecomp os ição v ia  ta r i f a  não  é  possíve l . ”  (MARQUES NETO,  
Flor iano de Azevedo .  A Concessão como inst i tu to  do Di re i to  Administ ra t ivo .  Op .  c i t . ,  p .  285 -
286) .  
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III. O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO NO CASO 

CONCRETO 

Tendo vencido a exposição dos contornos do equi l íbrio 

econômico-f inanceiro e da polí t ica tar i fária nas concessões de serviços 

públ icos, passo a t ratar dos temas especí f icos t razidos pela Consulente.  

É possível depreender da Consulta que o s quest ionamentos da 

Consulente t ransitam sobre temas palpitantes do estudo do equi l íbrio das 

concessões. Em primeiro lugar, há  a questão envolvendo a forma pela qual deve 

se apurar a recomposição contratual,  quando o evento de desequi l íbrio 

favorecer a concessionária  –  ponto que t rata da compreensão de elementos dos 

mais relevantes do equi l íbrio econômico -f inanceiro da concessão , por envolver 

a escolha pelo mecanismo de recomposição,  dentre aqueles à disposição das 

partes.  

Indo adiante, há a discussão sobre os efeitos  do descumprimento 

de obrigação contratual da Administ ração, que acaba por ensejar ou majorar um 

evento danoso à equação. O ponto, aqui,  é a maneira pela qual i rá se 

considerar os efeitos desse evento danoso na equação, à luz do que dispõe o 

contrato de concessão.  

E, por f im, duas questões trazem a lume situações em que as 

condições de est ipulação da equação econômica são alteradas em benefício da 

concessionária,  o que impl ica em desequi l íbrio contratual  desfavorável  ao poder 

concedente –  e,  na espécie, aos usuários dos serviços.  Trata-se da 

possibi l idade de exclusão (i ) de t r ibutos incidentes sobre o resultado da 
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concessionária do cômputo das despesas da concessão e (i i ) da receita advinda 

do grupo determinado de usuários térmicos da base de cálculo da margem bruta 

da concessionária.  Em rigor,  a primeira dessas condições acabou sendo 

def inida já na equação, mas em clara afronta ao que dispõe a Lei nº 8.987/95, o 

que acaba por provocar uma situação bastante pecul iar,  a discorrer sobre os 

di rei tos da concessionária e dos usuários.  

Conforme se vê, são todos temas bastante inst igantes no 

tratamento do equi l íbrio econômico -f inanceiro dos contratos,  sobre os quais 

passo a dispor a seguir.  

III.1. A  FORMA DE RECOMPOSIÇÃO DA EQUAÇÃO CONTRATUAL  

Acima já me referia ao fato de que a revisão tari fária ter s ido 

elei ta como mecanismo preponderante –  porém, não exclusivo –  de 

recomposição contratual.  Sendo certa sua essencial idade das tari fas na 

equação, fonte quase exclusiva –  e,  em muitos caso, verdadeiramente  única –  

de receitas da concessão, é natural supor sua primazia quando diante da 

necessidade de recompor o contrato.  

Essa é uma premissa que, malgrado usualmente associada à 

recomposição pró-concessionária, deve ser empregada também quando o 

desequi l íbrio opera em favor da concessionária, isto é, quando se veri f ica a 

alteração das condições da equação em benefício do contratado. Nesses casos, 

é igualmente vál ido pressupor a revisão tari fár ia –  desta fei ta, a menor –  como 

mecanismo de recomposição. É dizer:  numa situação em que as condições 
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avençadas foram al teradas em favor da concessionária, a correta recomposição 

tende a ocorrer pela revisão tari fária, que, nesta ocasião, demanda a redução 

do valor cobrado dos usuários.  

Por certo, também aqui a revisão tar i fária não é o único 

mecanismo à disposição do equi l íbrio econômico -f inanceiro. É possível  

recompor a equação por intermédio de outros mecanismos (novos 

invest imentos, incremento dos parâmetros de desempenho, dentre outros).  

Contudo,  há de se retomar o papel das tari fas –  e,  

principalmente, da modicidade tari fária –  nas concessões. A obrigação de se 

resguardar tari fas módicas, sem sacri f icar os usuários, deve ser levada em 

consideração na eleição do mecanismo de recomposição. Com isto, é preciso 

considerar que pode –  e tende a ser –  mais relevante ao serviço garant i r sua 

fruição a preços módicos pelos usuários, o que compele a escolha pelo 

mecanismo da revisão tari fária para recompor a equação contratual.  Há de se 

considerar,  nesses casos,  a oportunidade para contribui r à modicidade tari fária, 

decorrente de ganhos excessivos da concessionária apurados pela distorção 

das condições que moldaram a equação contratual .  

Em muitas si tuações, importa mais ao serviço adequado que se 

mantenha a modicidade, mesmo que com algum sacri f ício de aprimoramentos na 

prestação. É preciso considerar que os cânones da universal idade e 

cont inuidade dos serviços são tão relevantes quanto os cri tér ios de atual idade,  

sendo possível reconhecer que uma tari fa módica para um serviço de qu al idade 

é mais adequada que uma tari fa elevada, que faça f rente a um serviço com 

qual idade superior.  Não se t rata, aqui,  de defender a mediocridade do serviço. 

Longe disso. Mas é preciso ser razoável para compreender que a polí t ica 
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tari fár ia de um determinado setor ou contrato pode estar voltada a um nível 

ót imo de serviço,  compatível com tari fas razoáveis, que não onerem 

demasiadamente os usuários, permit indo a f ruição dos serviços por um número 

maior de dest inatários.  

Nessas si tuações, opera o mesmo raciocínio que impede a 

revisão tari fária quando o desequi l íbrio desfavorece a concessionária. Da 

mesma forma que o aumento de tari fas pode ser coibido para evitar o 

descumprimento da polí t ica tari fária, também sua redução pode vi r a ser um 

mecanismo cogente quando a equação se quebrou em favor da concessionária.   

É o caso,  pois,  de apurar a def inição da tari fa ót ima da 

concessão, assim entendida como aquela que mais bem conci l ia os interesses 

dos usuários (que t raduzem o int eresse do poder concedente) com os interesses 

da concessionária. Uma vez que a determinação do valor de tari fa deve ser 

consentânea com a modicidade e, ainda assim, reverter ao retorno esperado 

pela concessionária,  viabi l izando os invest imentos necessários , a tarefa do 

regulamentador é a de conci l iar esses dois fatores antagônicos, a part ir  daqui lo 

que julga mais relevante em cada caso: a expansão da inf raestrutura e dos 

serviços de modo mais célere,  mesmo que à custa de um ônus maior ao usuário,  

ou a possibi l idade de ofertar os serviços em parâmetros de qual idade razoáveis, 
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mas que permite o acesso dos usuários aos serviços em condições mais 

vantajosas20.  

Não há qualquer óbice, portanto à acei tação de uma polí t ica 

tari fár ia que privi legie o menor valor da tari fa, mesmo que em detrimento à 

real ização de maiores invest imentos . De fato, é essa a alternat iva que deverá 

ser adotada para se buscar alcançar o ponto ideal entre valor da tari fa e 

modicidade tari fária.  O que impl ica no reconhecimento de que  a eventual  

recomposição em desfavor da concessionária pode, sim, ser promovida com 

supedâneo na revisão tari fária que reduza o valor das tari fas cobradas dos 

usuários, na exata medida do desequi l íbrio que se operou em prol da 

concessionária.  Af inal uma at ividade considerada serviço públ ico não pode, 

mesmo nos melhores objet ivos de ampl iar sua cobertura e qual idade, alçar 

valores tari fários que sejam impedit ivos ou excludentes da fruição de parcela 

relevante dos usuários.  

                                                                    
20 S i r vo -me,  neste  ponto ,  do  pensamento  de Egon BOCKAMNN MOREIRA:  “Há,  quando menos ,  do is  
ângu los  nos qua is  deve ser  ana l i sada a  ta r i f a  ó t ima nas concessões comuns :  “ ( i )  se  e la  perm i te  a  
ins ta lação de pro je to  au tossustentáve l ;  ( i i )  se  e la  é  equân ime,  no  sent ido  de promover  a  
d is t r i bu i ção adequada dos custos  e  bene f í c ios  en t re  concess ionár io  e  usuár ios .  As ta r i fa s  não 
podem ser  nem mui to  ba ixas  (sob pena não só  de inv iab i l i zar  a  au tossustentab i l i dade do pro je to ,  
mas espec ia lmente  em v i s ta  da  f rus t r ação do incent i vo  para  que os  usuár ios  consuma 
adequadamente  o  serv iço)  nem mui to  a l tas  ( sob pena de inv iab i l i zar  o  ac esso ao serv iço  púb l ico  ao  
maio r  número de usuá r ios ) . ”  ( Dire i to  das Concessões de  Serv iço Púb l ico .  Op.  c i t . ,  p .  331 ) .  
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III.2. QUESTÕES ENVOLVENDO O REAJUSTE DAS TARIFAS

O contrato de concessão de dist ribuição de gás canal izado  

trazido à consulta,  celebrado entre Estado do Espíri to Santo e Petrobras 

Dist ribuidora,  encerra um complexo mecanismo de reajuste tari fário, construído 

sobre duas variáveis principais:  (i )  o preço de venda do gás est ipulado pela 

Petrobras (que fornece o gás a ser dist ribuído pela Petrobras Dist ribuidora)  e 

(i i )  a margem bruta da dist ribuição.  

No primeiro aspecto,  não há maior discussão,  tendo em vista que 

o fornecimento de gás pela Petrobras à concessionária dist ribuidora segue as

regras próprias deste serviço, inclusive quanto ao reajuste da tari fa cobrada.  

Assim, é natural que a tari fa cobrada pela concessionária  dist ribuidora de seus 

consumidores seja reajustada conforme as atual izações do valor da tari fa que 

essa paga pelo insumo.  

Por sua vez, o cálculo da margem bruta de dist ribuição se 

submete a uma série de variáveis, contratualmente estabelecidas, at reladas a 

diversos centros de custos da prestação dos serviços. São, pois, desde 

elementos de fáci l  e contumaz apuração (como é o caso da apl icação de índices 

inf lacionários) até elementos cuja apuração é mais complexa (projeção de 

volume de vendas, custos de pessoal,  dentre outros).  

E é justamente em torno do reajuste de tari fa que orbi tam 

algumas questões trazidas pela Consulente.  

Em primeiro lugar, há o tema relacionado ao atraso do poder 

concedente na autor ização do reajuste vis-à-vis à efet iva oportunidade de se 
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considerar no cálculo da margem bruta o volume real de vendas, apurado 

durante a mora do poder concedente na efet ivaçã o do reajuste. Trata -se,  pois,  

de si tuação bastante pecul iar,  na qual o descumprimento de uma obrigação 

contratual al terou as condições da equação contratual,  a reclamar o correto 

tratamento do mecanismo de recomposição.   

Por seu turno, a Consulente relata o intento do poder concedente 

em modif icar os cri térios de apuração da margem bruta, por intermédio de uma 

discriminação do volume de vendas que não existe no contrato. É o que ocorre 

com a intenção de desconsiderar o volume térmico do cálculo da margem d a 

concessionária.  

Em comum, essas duas primeiras questões t raduzem a indagação 

sobre como deve ser operado o reajuste de acordo com aqui lo que é seu 

objet ivo: preservar o valor da tari fa.  Diferem entre si ,  no entanto,  no resultado 

que carreiam à equação contratual.  

Como se vê, são dois temas bastante inst igantes e pecul iares no 

estudo do reajuste tari fário e sua relação com o equi l íbrio econômico -f inanceiro 

da concessão.  Para sua apreciação, faz -se necessário rememorar alguns 

preceitos do reajuste tari fári o, notadamente quanto a sua motivação dentro da 

real idade do contrato de concessão e da possibi l idade de alteração regramento 

contratual acerca do reajuste. Sobre esses, passo a t ratar adiante.  
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I I I .2.1.  A  MOTIVAÇÃO PARA O REAJUSTE TARIFÁRIO  

O reajuste dos valores contratuais –  especialmente o de tari fa –  

é uma disposição cogente dos contratos de concessão, a teor do que dispõe a 

Lei nº 8.987/95. A razão para tanto é b astante simples e, mais uma vez, tem 

causa na obrigação de assegurar a manutenção das condições efet ivas da 

proposta.  

Por certo, os valores pelos quais a equação do contrato se 

aperfeiçoa são t razidos ao momento presente da celebração da avença.  É 

natural,  pois, que esses montantes sejam amoldados à natural valorização de 

preços. Cabe a cada avença, nesse cenário, def ini r os parâmetros de 

atual ização dos seus valores, compensando eventuais perdas monetárias.  

O reajuste é,  assim “um instrumento bastante simples de 

recomposição e se presta apenas a neutral izar o impacto da variação do valor 

da moeda. É um mecanismo de recomposição automática pref ixado no contrato 

decorrente da previsão de uma data de incidência (periodicidade anual ou 

superior) e de um cri tério de recomposição (em geral,  um índice geral ou 

setorial  de preços,  fórmula paramétrica ou, então,  u ma combinação de índices 

def inidos por ent idade externa ao contrato. 21”  

É fato que, no bojo do contrato de concessão, a correta def inição 

das regras de reajuste assume uma relevância ainda maior.  A uma, pois o prazo 

                                                                    
21 MARQUES NETO,  F lor iano de Azevedo.  A concessão como inst i tu to  do Di re i to  Administ rat ivo .  
Op.  c i t . ,  p .  283 -284.  
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mais estendido desses contratos os torna ainda mais suscetíveis ao impacto da 

valorização da moeda, sendo mais s ignif icat iva a necessidade de reajuste. A 

duas, pois com um contrato de execução mais complexa, a concessão 

normalmente encerra um número maior de variáveis de custos,  que nem sempre 

são capturadas devidamente com apenas um cri tério ou índice de reajuste.  

Jacintho Arruda CÂMARA identi f ica com precisão o protagonismo do reajuste 

tari fár io nas concessões de serviços públ icos:  

É fáci l  ident i f icar a razão que levou o leg is lador a impor ta l  regra aos 

contratos de concessão. Como se t rata de um modelo de re lação 

juríd ica por meio do qual normalmente o part icu lar assume 

invest imentos imediatos e de grande vulto ,  em troca do di re i to  de 

exploração econômica de um serv iço públ ico por prazo longo,  mostra -

se necessár ia a existência de regras juríd icas que assegurem o pl eno 

retorno do invest imento durante o período de vigência do cont ra to.  

Uma dessas regras é a que assegura a manutenção do va lor  rea l da 

remuneração do concessionário (tar i fa).  

[ . . . ]  

Percebe-se, deste modo, que o reajuste  não se mostra como mera 

opção, posta à disposição do poder concedente. É, na verdade, um 

requis i to necessário à outorga de uma concessão. Faz parte  do 

núcleo mín imo que a le i  f ixou para este específ ico modelo 

contratua l. 22 

                                                                    
22 Tari fa  nas concessões .  Op.  c i t . ,  p .  178.  
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Daí a especial proteção que a legislação outorgou ao reajuste, 

prevendo-o como cláusula obrigatória dos contratos. Essa proteção, por certo, 

alcança também a manutenção das regras de reajuste, não no sent ido de 

imutabi l idade i rrestr i ta, mas, sim, a part i r  da est ipulação do equi l íbrio 

econômico-f inanceiro como bal izador de qualquer al teração promovida nas 

regras de reajuste.  

I I I .2.2.  ALTERAÇÃO DAS REGRAS DE REAJUSTE  

Como qualquer mecanismo de efet ivação do equi l íbrio 

econômico-f inanceiro do contrato, também o reajuste se submete ao respeito ao 

que foi  avençado (as condições efet ivas).  Disso decorre que as alterações nas 

regras de reajuste devem observar aqui lo que foi  acordado entre as partes.  

Com isso –  todavia –  não quero dizer que as regras de reajuste 

não podem ser al teradas, mas, sim, que para essa modif icação tomar lugar, é 

preciso considerar se dela advi rá o desequi l íbrio contratual,  em benefício de 

qualquer uma das partes.  Ora, no bojo do panorama de custos da concessão, é 

possível evidenciar modif icações que tornem as regras de reajuste anacrônicas,  

impendido a correta captura  da desvalorização monetária e,  por conseguinte, 

enfraquecendo a proteção ao valor real de tari fa,  bastante à manutenção do 

equi l íbrio econômico-f inanceiro.  

Quando as condições de contratação se alteram, isto é, quando 

há mudança em alguma premissa f ixada na equação, é possível cogitar de 
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modif icações nas regras de reajustes, com o intui to justamente de preservar a 

equação, amoldando-a a esse novo cenário. Se isso ocorrer,  a mutação do 

regramento do reajuste desempenha papel de resto atr ibuído a qualquer ou tro 

instrumento de recomposição.  

A alteração das regras de reajuste também seria  possível  em 

situações outras, desde que assegurada a recomposição do equi l íbrio, por 

outros meios. Seria o caso em que, por uma questão de polí t ica tari fária, 

entende-se que os interesses dos usuários envolvidos impede o reajuste 

contratual,  tal  como previsto no contrato. Neste caso, o Poder Concedente 

poderia, por uma decisão polí t ica, al terar os cri tér ios de reajuste previstos no 

contrato, desde que assegure, concomitantemen te, a recomposição do 

desequi l íbrio gerado pela ausência do reajuste,  por meio outro que não a tari fa 

–  por exemplo, por pagamento de indenização ou  a revisão das obrigações do 

contrato.  

Eis então entender que não há vedação absoluta em se alterar os 

cri térios de cálculo de reajuste da tari fa. A “possibi l idade de mudanças também 

at inge a própria regra que estabelece o procedimento ordinário de mudança no 

valor da tari fa, ou seja, as regras  de reajuste. Trata-se de tema di retamente 

afeto ao equi l íbrio econômico -f inanceiro da avença, pois sua função nada mais 

é a do que preservar esse equi l íbrio diante das variações que ocorrem ao longo 

da execução contratual.  Isso, todavia, não torna esse t i po de regra imune à 

possibi l idade de alteração. Havendo consenso entre as partes e, especialmente, 
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exist indo a manutenção do ci tado equi l íbrio, é juridicamente possível modif icar  

o modo de reajustar as tari fas . ”23 

Tenho como certo, então, que as regras de r eajuste podem ser 

al teradas. Para tanto, é preciso considerar alguns requisi tos, que passo a 

expor.  

O pr imeiro deles, aqui já mencionado, é o respeito ao equi l íbrio 

econômico-f inanceiro, que atua como obstáculo à alteração que provoque um 

desbalanceamento naqui lo que foi  acordado.  Não é crível  a modif icação que 

incremente ou reduza o retorno est imado para a concess ão,  prejudicando ou 

beneficiando a concessionária. Ainda que essas condições possam vi r a ocorrer,  

em vi rtude de ci rcunstâncias acessórias (atend imento à modicidade, ext inção ou 

modif icações em índices de inf lação atrelados ao contrato etc.),  elas devem vi r 

acompanhadas de instrumentos que recomponham o contrato para reavivar sua 

equação.  

A t ransf iguração das regras de reajuste não pode,  também, im por 

um ônus demasiado aos usuários. Mesmo quando a concessionária e o poder 

concedente anuam com a alteração,  se dela decorrer  um incremento 

injust i f icado do retorno da concessionária, deve ser coibida –  ou, quando 

menos, compensada por outros meios – ,  sob pena de inviabi l izar a modicidade 

tari fár ia.  Não é razoável,  à luz dos precei tos que amoldam o conceito de serviço 

adequado (elei to pela Const i tuição Federal como um das di ret rizes das 

concessões de serviços públ icos),  tornar a tari fa mais onerosa  sem que haja 

                                                                    
23 CÂMARA,  Jac in tho  Ar ruda ;  SUNDFELD,  Car los  Ar i .  Al te ração  nas regras  da concessão sobre  
rea jus te  ta r i fá r io .  In teresse Públ ico  –  IP ,  Be lo  hor izonte ,  ano 15,  n .  80 ,  p .15 -24,  ju l . / ago .  2013 .  
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justo motivo a respaldar isso (ou seja, um acréscimo de tari fa imotivado à luz 

dos fatores efet ivamente ensejadores de reequi l íbrio em favor da 

concessionária).   

Esse raciocínio é apl icável mesmo nas si tuações em que o 

reajuste é imprescindível  à garant ia do valor real  de tari fa. Em situações 

excepcionais, em que para garant i r o valor da moeda é imprescindível a 

al teração das regras de reajuste, o poder concedente deve avençar 

instrumentos de compensação, v isando a contornar o ônus que essa alteração 

enseja aos usuários (redução dos invest imentos,  aumento de prazo, diminuição 

dos parâmetros de desempenho, dentre outros).  Assim, ainda que um novo 

cri tério de reajuste seja apl icado (para neutral izar a perda de valor monetário),  

o impacto na tari fa pode ser compensado ab ini t io  com a modi f icação de outros 

parâmetros do equi l íbrio econômico -f inanceiro.  

Concluo essa explanação prel iminar ao reiterar o permissivo para 

que as regras de reajuste sejam mudadas. Esse permissivo,  no entanto,  está 

longe de ser absoluto, estando, antes, sujei to às premissas regentes do 

equi l íbrio econômico-f inanceiro e da modicidade tari fária.  Pressupor  al terações 

que afetem a equação contratual ou que increm entem o ônus aos usuários não 

coaduna com os fundamentos da concessão, sendo descabidas, pois, al terações 

dessa ordem, inclusive quanto ao regramento do reajuste tari fário.  
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I I I .2.3.  O  COTEJO COM O CASO CO NCRETO  

De acordo com o regramento do contrato de distr ibuição de gás 

anal isado, o reajuste de tari fas tem periodicidade anual e deve ser promovido 

mediante anuência da ASPE, no papel de regulador dos serviços de dist ribuição 

de gás canal izado.  

Um dos principais elementos do cálculo da margem bruta é a 

est imativa de volume vendido, isto é, uma projeção (a part i r de cr i térios 

contratuais) do quanto se est ima de receitas com a venda do gás. Esse volume 

é considerado, pois, à ordem de 80% das previsões atualizadas de vendas 24.  

No entanto,  segundo dá conta a Consulente,  sobre esse 

mecanismo contratualmente previsto recaem dois fatores pecul iares, a saber: (i )  

o at raso na apl icação do reajuste, mot ivado pelo próprio poder concedente; e 

(i i )  a intenção de se alterar os elementos de apuração do volume de vendas. Em 

ambas as si tuações, tem-se nít ido o impacto no equi l íbrio econômico -f inanceiro 

do contrato. No primeiro caso, há, ainda,  a discussão sobre a possibi l idade de 

considerar volume real de vendas, apurado no período em que não foi  apl icado 

o reajuste.  

Sobre esse primeiro tema, é preciso uma breve explanação para 

deixar claro que o reajuste se opera em relação ao volume est imado para o 

exercício seguinte a sua apl icação. É dizer:  est ima -se o volume de vendas para 

                                                                    
24 A par t i r  do  que d ispõe o  Anexo I I I  do  cont ra to  de  concessão ,  que dete rmina a  pro jeção de vo lume 
de vendas como d i v isor  do  cá l cu lo  do  cus to  do cap i ta l ,  do  custo  operac iona l  e  da  deprec iação,  que,  
por  sua  vez,  fo rma a  equação  para  cá l cu lo  da  margem bru ta .  



 

 

   

 

42  
 

MRPAM -  7 0 1 6 3 1 v1 1   

o ano vindouro e dessas projeções o percentual de 80% é consi derado para o 

cálculo da margem bruta que,  por seu turno, será computada para def inição do 

valor reajustado de tari fa. Não me cabe, aqui,  tergiversar sobre a lógica 

econômica desse mecanismo, mas, tão -somente, de considerá- lo como uma das 

variáveis da equação contratual.  

Assim sendo, o aspecto jurídico em test i lha diz com a 

possibi l idade de se considerar,  em vi rtude do atraso  do regulador na 

determinação e apl icação do reajuste, o volume real de vendas apurado até a 

efet ivação do reajuste. E, nesses termos,  é juridicamente possível sustentar 

essa tese.  

Expl ico.  

Acima cuidei de demonstrar que o intui to maior do reajuste é 

garant i r o valor real  da tari fa, a part i r da natural valorização monetária. Por 

certo, nessa tarefa, é preciso guardar compatibi l idade com variáveis dos custos 

da concessão, que,  em últ ima instância, determinam o valor de tari fa necessário 

à conformação da equação contratual.  Dessa forma, é preciso assegurar que o 

reajuste seja suf iciente à manutenção do valor real de tari fa, sem implicar em 

perdas ou ganhos acessórios à equação.  

Daí  que o contrato,  tendo em vista a necessidade de considerar a 

manutenção do valor da tari fa para períodos futuros, adotou o mecanismo da 

projeção de vendas (receitas) da concessionária, com vistas a determinar sua 

margem bruta. Não há, em princípio, equívoco nesse mecanismo pelo fato de se 

lastrear em est imativas que, ao f im e ao cabo, podem não ser efet ivamente 

concret izadas, se tomadas a posteriori .  Essa eventual variação entre a projeção 
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e a real idade de receitas  é admit ida diante das dif iculdades em estabelecer um 

mecanismo que opere a priori  para resguardar o valor de tari fa em cada período  

futuro de reajuste.  

Contudo, a par da discussão sobre o acerto desse mecanismo, a 

si tuação relatada pela Consulente evidenc ia uma oportunidade específ ica para 

que, ao menos no período de reajuste em questão, o poder concedente possa se 

valer de dados mais concretos para apurar a margem bruta efet iva da 

concessionária. Isso porque, com o atraso na apl icação do reajuste, foi  pos sível 

apurar o volume de vendas real em parte considerável do período no qual esse 

devia ser apl icado.  É inequívoco que o poder concedente dispõe do volume real 

daqui lo que foi  vendido pela concessionária nos meses do período anual de 

reajuste.  E, nessa hipótese, parece-me claro que, nessa si tuação bem 

característ ica, é possível apl icar no cálculo do reajuste o volume real de vendas 

já apurado, mantendo-o também para a projeção havida para o restante do 

período de apl icação do reajuste em mora.  

Uma vez que se superou, em ci rcunstâncias excepcionais,  o 

impedit ivo para considerar o volume de vendas real  na est ipulação do reajuste,  

já que é possível,  na espécie, apurar o quanto de receita a concessionári a 

auferiu em parte do período de apl icação do reajuste, é razoável que esse 

volume real subst i tua a projeção para esse período. Não há nisso qualquer 

afronta às regras de equi l íbrio econômico -f inanceiro, pois não se trata de 

alteração nas condições do contrato. Pelo contrário, está -se a assegurar o 

retorno da concessionária a part i r da adequação de uma regra contratual  

comprometida por um descumprimento de obrigação do poder concedente.  
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Na espécie, esse conceito não é alterado pelo fato de o contrato 

prever a consideração de uma est imativa de volume de vendas. Tal  somente se 

dá pela impossibi l idade material  de referenciar a real idade futura de receitas da 

concessionária. Assim, nessa especial condição, em que é possível supri r essa 

def iciência do mecanismo de reajuste, é admit ido que o cálculo da margem 

bruta se aproveite, ao menos para aqui lo que já é possível apurar,  do volume de 

vendas evidenciado no exercício.  

Seguindo no estudo do caso concreto, a Consulente informa que 

o processo de revisão tari fária em curso intenta ret i rar do cálculo das projeções 

de volume de vendas uma parcela espec íf ica relacionada à comercial ização do 

gás para um consumo específ ico (térmico).  Na visão do poder concedente, o 

cômputo dessa parcela do volume de vendas do gás acaba provocando uma 

distorção no reajuste, tendo em conta condiçõe s específ icas de reajuste de 

contratação do fornecimento de gás  para o consumo térmico.  

Não me cabe, aqui,  esmiuçar as característ icas desses contratos. 

Importa ao estudo que ora empreendo cotejar a si tuação sob o foco do equi l íbrio 

econômico-f inanceiro do contrato para af i rmar que a pretensão em anál ise 

impl ica em nít ida alteração das condições de contratação. Isso porque o volume 

do “gás paca consumo térmico” foi  efet ivamente considerado nas regras 

contratuais para apuração do volume de vendas, conformand o-se, assim, num 

elemento da equação contratual.  Ao ret irar -se essa parcela das vendas da 

concessionária, há, por toda a evidência, uma distorção na equação, o que 

traduz essa pretensão num evento danoso ao equi l íbrio econômico -f inanceiro.  

Já pude reiteradamente af i rmar neste Parecer que o conceito de 

equi l íbrio econômico-f inanceiro não impl ica na paridade entre encargos e 



 

 

   

 

45  
 

MRPAM -  7 0 1 6 3 1 v1 1   

receitas da concessão, mas, sim, na def inição das condições efet ivas da 

proposta. Em outras palavras: considera -se equi l ibrado o contrato quando se 

evidencia a manutenção daqui lo que se acordou, a part i r da proposta 

apresentada pela concessionária. Daí  que qualquer al teração nas condições de 

contratação aciona o mecanismo de reequi l íbrio.  

Assim, parece-me que a revisão tari fár ia em andamen to não 

assegura o equi l íbrio do contrato. Antes, impl ica na majoração do retorno da 

concessionária em condições mais vantajosas de execução da concessão, que 

não decorrem de qualquer ganho de ef ic iência. Há, portanto,  evidente si tuação 

de desequi l íbrio em favor da concessionária.  

Tanto pior que o evento danoso em questão ainda resulta em 

prejuízo aos usuários. Ao se ret i rar a parcela do gás térmico do volume de 

vendas apurado, distorce -se o cálculo da margem bruta,  que acaba por 

inf luenciar em reajuste de tari fa mais elevado 25.  Por essa razão, os usuários 

terão que arcar com valores mais altos de tari fa, reajustados em condições a 

eles mais desfavoráveis do que aquelas que foram contratadas. Incorre, assim, 

em violação da modicidade tari fária, ao se t ransfer ir para o valor de tari fa um 

custo resultante do aumento do retorno da concessionária.  

Entendo, em remate sobre o assunto, que essas ci rcunstâncias 

evidenciam o desacerto da pretensão de alterar as regras de reajuste , à luz dos 

                                                                    
25 I sso  porque o  vo lume de vendas a tua como d iv i sor  dos e lemen tos da  fó rmula  paramét r i ca  de 
cá lcu lo  da  margem bru ta .  Com um vo lume de vendas in fer io r  (a  par t i r  da  exc lusão do vo lume  
re ferente  ao gás para  consumo térmico) ,  esses e lemen tos tendem a apresentar  va lo res  maiores ,  
que,  por  sua  vez,  i ncrementam a  margem bru ta .  Com um va lor  de  margem bru ta  maior ,  a  t a r i fa  
méd ia  rea jus tada acaba  sendo  aumen tada,  já  que essa  margem é  mu l t ip l i cada no  cá lcu lo  do  va lor  
de  ta r i fa  a  ser  r ea jus tado.  
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preceitos regentes da concessão, mormente o da manutenção do equi l íbrio 

econômico-f inanceiro e o da modicidade tari fária.  

III.3. TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO CONTRATUAL CONTRÁRIA À LEI  

Enfim, a anál ise do caso concreto desafia  o tema dos impostos 

apurados sobre o resultado, levados em consideração no cômputo da margem 

bruta, em contraposição à determinação legal que aloca os ônus desses tr ibutos 

à concessionária. Por certo, conquanto o contrato discipl ine que alterações nos 

tr ibutos sobre a renda e o resu ltado se inserem nos riscos da concessionária, 

ao considerar esses tr ibutos no cálculo do reajuste da tari fa, resta por mit igar 

esse risco, af rontando a disposição legal do art .  9º,  § 3º,  da Lei nº 8.987/95 26.  

Esse disposit ivo legal determina que o r isco dos t r ibutos 

incidentes sobre a renda (resultado) cabe à concessionária, de modo que 

qualquer al teração nas regras que discipl inam esses t r ibutos não enseja 

desequi l íbrio contratual.  Confere, portanto, tratamento diferenciado a essa 

ordem de t r ibutos –  ao contrário dos demais, cujo risco foi  considerado como 

causa de desequi l íbrio. Ao passo que as al terações da regulamentação dos 

demais t r ibutos são consideradas como evento danoso à equação contratual,  os 

tr ibutos sobre o resultado se inserem, de acordo com a Lei nº 8.987/95,  no 

âmbito do risco assumido pela concessionária.  

                                                                    
26 “Ar t .  9 º ,  §  3º  Ressalvados os impostos sobre a  renda ,  a  c r iação ,  a l t e ração ou ex t inção de 
qua isquer  t r i bu tos  ou encargos lega is ,  após a  apresen tação da proposta ,  quando  comprovado seu  
impacto ,  impl icará  a  revisão da ta r i fa ,  para  mais  ou para  menos ,  con forme  o  caso. ”  
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O próprio contrato de concessão aqui estudado acompanha a 

determinação legal ao estabelecer ,  em sua cláusula 5.3, disposit ivo que repete 

o comando da Lei nº 8.987/95, ressalvando os tr ibutos sobre a renda do risco

tributário que enseja recomposição. No entanto, há na regulamentação do 

reajuste tar i fário (Anexo I I I  do contrato),  um disposit ivo que mit iga quase que 

integralmente a previsão legal.  Trata -se do denominado “IAR –  Impostos 

Associados a Resultado”, elemento da fórmula de cálculo da margem bruta, que 

corresponde (nos dizeres do contrato) ao “ grupo de elementos de custos que 

regist ra o valor do Imposto de Renda e outros impostos associados a 

resultados ”.  

Na prát ica, ao estabelecer a inf luência dos custos t r ibutár ios 

apurados sobre o resultado, as regras de reajuste do contrato acabaram por 

considerar tais t r ibutos na equação contratual.  Ora, se os custos decorrentes 

desses tr ibutos são considerados para determinar o reajuste,  o que se tem é a 

transferência do risco t r ibutário a eles correspondente para os usuários, em 

claro desvir tuamento da previsão legal,  que associa esses t r ibutos ao risco da 

concessionária.  

Essa distorção do comando legal foi  muito bem identi f icada pela 

Procuradoria Geral do Estado do Espíri to Santo, que, ao anal isar o processo de 

revisão tari fária no Parecer PGE/NCA nº 00299/2013 concluiu pela 

impossibi l idade de se manter o cri tér io d e cálculo do reajuste que considerasse 
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o impacto do custo de t r ibutos associados ao resultado 28.  Concluo, daí,  

despiciendo reavivar os argumentos que evidenciam o equívoco do contrato em 

considerar os tr ibutos sobre o resultado como fator de cálculo do reaj uste 

tari fár io. Esses argumentos já foram bem lançados no Parecer da d. PGE -ES e 

qualquer tentat iva de repisar o tema, aqui ,  apenas resultaria em atulhar o meu 

opinat ivo.  

Passo, então, a uma questão mais vívida e ainda pendente de um 

maior debate: a possib i l idade de o equívoco encontrado no contrato ensejar a 

recomposição do equi l íbrio econômico -f inanceiro da concessão e, além disso, o 

ressarcimento dos usuários. Aqui,  t rata -se de discut i r se os valores recebidos 

de forma indevida pela concessionária –  pois que em contradição à norma legal  

–  conf iguram quebra da equação contratual e, por conseguinte, se tais valores,  

cobrados, af inal,  dos usuários , podem ser a eles devolvidos por algum meio.  

Esse ponto –  cabe sal ientar –  foi  objeto do opinat ivo da PGE-ES 

que,  no entanto,  concluiu pela impossibi l idade de qualquer recomposição ou 

ressarcimento. O efeito prát ico do reconhecimento da inadequação do contrato 

l imitar-se-ia, dessarte, à exclusão do IAR da fórmula de cálculo da margem 

bruta. Para sustentar essa opini ão, a PGE-ES argumentou que, malgrado o 

reconhecimento expresso de valores percebidos indevidamente pela 

concessionária, não houve prejuízo ao erário, “ na medida em que a 

                                                                    
28 A op in ião  da dou ta  consu l to r ia  ju r íd i ca  es tadua l  pode ser  resumida no Despacho PGE/PCA nº  
00276/2013 ,  que ,  a  par t i r  do  menc ionado parecer ,  conc lu iu  “ pe la  imposs ib i l i dade de se  ca l cu lar  a  
rev i são ta r i fá r ia  a t i nen te  ao cont ra to  de  concessão de d i s t r ibu ição do gás cana l i zado f i rmado en t re  
o  ESTADO e a  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A,  inc lu indo -se as  parce las  re ferentes  ao IRPJ e  a  
CSLL ,  consoante  entend imento  pac i f icado  no  âmbi to  do  Co lendo Tr ibuna l  de  Con tas  da Un ião ,  por  
meio  da sua  Súmu la  254/2012 ,  ass im  como no  âmbi to  do  Co lendo Super io r  T r ibuna l  de  Just iça ,  
devendo ta i s  enca rgos,  desde  logo,  serem supor tados pe la  concess ionár ia ” .   
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remuneração da concessionária se faz pelo pagamento da tari fa di retamente 

pelos usuários que,  se se entenderem lesados, em tese,  poderão reclamar 

compensação perante à concessionária ”.  

Há nessa fundamentação uma pequena omissão:  a de considerar 

que, no estudo do equi l íbrio econômico -f inanceiro do contrato de concessão, o 

papel do poder concedente não é o de se resguardar diante de prejuízos por ele 

sofr idos na concessão. Antes, seu dever é o de apurar e manter o equi l íbrio 

econômico-f inanceiro do contrato em prol dos di rei tos da concessionária e,  

sobretudo, dos di rei tos dos usuários . De modo que a constatação de uma 

irregularidade na conformação da equação, da qual resultou prejuízo aos 

usuários, pode, sim, dar causa à recomposição em prol da reversão  dos ganhos 

apurados indevidamente pela concessionária à modicidade da tari fa.  

É mesmo verdade que, em caso de ganhos indevidos da 

concessionária,  a recomposição dif ici lmente será considerada a part i r de 

prejuízos do poder concedente (ou do erário) ,  como mencionado pela PGE-ES. 

Sendo certo que a receita da concessionária (na concessão comum) advém 

essencialmente da cobrança de tari fas,  os ganhos auferidos em contradição às 

normas que regulamentam a concessão  quase sempre corresponderão a 

prejuízo dos usuários, incumbidos do pagamento da tari fa. Assim, a 

compreensão do evento de desequi l íbrio e da correspondente recomposição, na 

concessão, di f ici lmente passará pela aferição de prejuízos ou lucros apurados 

pelo poder concedente, que, na espécie, atua em favor da efet ivação do serviço 

adequado. Nessa tarefa, é seu dever zelar pela modicidade tari fária,  

especialmente quando essa é contrariada por um evento de desequi l íbrio do 

contrato.  
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Assim é que, em últ ima instância , é possível operar 

recomposição do contrato para que os valores auferidos indevidamente pela 

concessionária, como resultado da t ransferência indevida do risco t r ibutário,  

sejam revert idos na diminuição equivalente do valor de tari fa. Ou seja: por meio 

de revisão tari fária,  valores anteriormente cobrados a maior pela concessionária 

poderiam ser abatidos da tari fa que será cobrada a part i r de então.  

Por certo, não há como negar que essa recomposição t raria 

consigo o problema relacionado à efet iva compensação dos usuários que 

arcaram com valores indevidos de tari fa. É possível imaginar que nem todos os 

usuários que pagaram tari fas até então permaneçam como usuários de agora 

em diante, aproveitando o benefício da redução do valor de tari fa como 

compensação pelos seus prejuízos.  A hipótese aventada pela PGE-ES 

(ressarcimento a ser buscado por cada usuário perante a concessionária)  t raduz 

uma maior equidade, já que cada usuário reclamaria a compensação a ele 

devida perante a concessionária. Essa solução, no entanto, precisa ser 

contraposta com alguns fatores,  tão relevantes quanto à equidade.  

Em primeiro lugar, é preciso considerar os empeci lhos que os 

usuários teriam para reclamar a compensação. Não apenas seria necessário 

tornar públ ico de modo efet ivo o di rei to que lhes assiste, como, também, é de 

se cogitar dos custos incorridos para obter a compensação, mormente se 

imaginarmos da natural oposição da concessionária, a ensejar a t ransferência 

da discussão para a esfera judicial .  Essa si tuação adversa contribui para obstar 

a compensação, dada a demora em efet ivá-la e,  igualmente, pode desest imular 

uma parte signif icat iva dos usuários, em especial aqueles em condição de 
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hipossuf ic iência perante a concessionária, que se sent i r iam int imidados em 

reclamar a compensação.  

Por outro lado, a alternat iva vent i lada pode resultar em situação 

desfavorável à própria concessionária. Isso porque, uma de duas: ou bem ela 

precisará cont ingenciar um valor elevado em seu balanço, para fazer f rente ao 

pagamento de compensações reclamadas di retamente pelos usuários, ou bem 

optará por arcar de imediato com essas compensações, sendo -lhe exigida uma 

despesa de alta monta, a comprometer demasiadamente seu balanço no 

exercício, eventualmente com a necessidade de se alavancar para obter os 

recursos necessários a esse pagamento. Em qualque r das duas hipóteses,  há 

um efet ivo comprometimento do seu f luxo de caixa, com efeitos t ransversais 

negativos em relação aos seus acionistas  e, especialmente, com possibi l idade 

de interferência nos invest imentos necessários para assegurar a qual idade do 

serviço públ ico prestado.  Eventualmente, à concessionária será mais vantajoso 

di lui r sua obrigação nas receitas futuras,  apuradas com o desconto relat ivo à 

reversão dos valores cobrados indevidamente no novo valor de tar i fa.  

E, por f im, há uma part icular idade que passou desapercebida 

pela PGE-ES, quando af i rma que não há prejuízo ao erário com a cobrança 

indevida das tari fas. É que,  conquanto o prejuízo imediato seja, realmente,  dos 

usuários, não está afastado o direi to de a concessionária reclamar, ela própria, 

compensação pelos prejuízos que venha a suportar pela compensação dos 

usuários.  

Tenha-se em mente que, malgrado a t ransferência indevida do 

risco t r ibutário à tar i fa, essa transferência ocorreu em vi rtude de disposiç ão 

contratual,  e laborada pelo próprio poder concedente e seguidamente val idada 
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por ele até o presente momento. De fato, a cobrança de valores indevidos dos 

usuários se deu por força de disposição contratual,  o que atrai  o poder 

concedente para a discussão sobre eventuais compensações. Tendo a 

concessionária que arcar com compensações devidas aos usuários em vi rtude 

do cumprimento do que apregoava o contrato de concessão,  cabe -lhe discut i r 

com o poder concedente eventuais reparações.  

Ao f im e ao cabo, não agiu a concessionária por vontade própria , 

nem foi dela a def inição equivocada do mecanismo de cálculo do reajuste.  

Portanto, é l ídimo o seu direi to de acionar o poder concedente para recompor as 

perdas que venha a sofrer pela apl icação desse mecanismo. Daí  porque se 

vislumbra que o prejuízo ao erário, t ido por inexistente no parecer da PGE -ES, 

pode não ser imediato, mas é provável que ocorra no futuro,  quando a 

concessionária venha a reclamar a recomposição em vi rtude dos prejuízos 

sofr idos com a rest i tu ição dos valores cobrados indevidamente –  mas, af inal,  de 

acordo com o que dispunha o contrato de concessão –  dos usuários.  

Portanto, é possível  conclui r  favoravelmente à possibi l idade de 

recomposição (por meio da redução do valor da tari fa) como uma solução 

juridicamente viável  e, sob muitos aspectos, mais razoável para contornar o 

evento danoso evidenciado com a cobrança indevida de tari fas que 

consideravam em seu valor a t ransferência do risco t r ibutário em contrariedade 

ao que dispõe a lei .  

Isso não signif ica –  no entanto –  qualquer negativa ao di rei to dos 

usuários plei tearem compensação pelos valores pagos indevidamente, por meio 

de ações específ icas tomadas junto à concessionária.  Nessa hipótese, para 

além do regramento específ ico das concessõe s de serviços públ icos, incide a 
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discipl ina das relações de consumo. De modo que, em últ ima anál ise, o di rei to 

dos usuários está amparado pelas disposições da legislação consumerista, 

mormente pelo art .  42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor 29. 

Esse disposit ivo confere aos consumidores o di rei to à repetição do indébito em 

relação às quantias a eles cobradas indevidamente pelo prestador do serviço,  

exatamente a si tuação evidenciada no caso concreto.  

Daí ser possível conclui r que o tratamento a ser dado ao tema da 

cobrança indevida de valores nas tari fas, a part i r da equivocada transferência 

do risco tr ibutário ao reajuste dessas tari fas, pode ser real izado tanto pela 

recomposição do contrato quanto pelo di rei to dos usuários reclamarem 

compensações da concessionária. No primeiro caso, há uma evidente ef iciência 

na alocação do problema, ao possibi l i tar uma compensação mais razoável das 

perdas sofridas, o que não obsta, por certo, que o usuário possa, caso não 

adotada essa primeira alternat iva, faze r valer o seu di rei to mediante os 

instrumentos específ icos à sua disposição, especialmente aqueles que decorrem 

do regramento das relações de consumo.  

                                                                    
29 Le i  n º  8 .078 /90 :  “A r t .  42 ,  Parágra fo  ún ico .  O con sumido r  cobrado em quant ia  indev ida  tem d i re i to  
à  repet i ção do  indéb i to ,  por  va lor  igua l  ao  dob ro  do  que pagou em excesso,  acresc ido  de cor reção 
mone tár ia  e  j u ros  lega is ,  sa lvo  h ipó tese de engano jus t i f i cáve l . ”  



 

 

   

 

55  
 

MRPAM -  7 0 1 6 3 1 v1 1   

IV. RESPOSTA AOS QUESITOS OBJETIVOS 

Tendo percorrido o estudo dos temas versados pela Consul ta, 

posso, agora,  responder aos quesitos objet ivos que me foram formulados:  

1.  De que forma deve ocorrer a recomposição do contrato de 

concessão de serviços públicos quando o desequilíbrio 

ocorrer em benefício da concessionária? É possível 

sustentar que a recomposição seja re vertida em prol da 

redução dos valores de tari fa?  

A recomposição do equilíbrio econômico -financeiro pode ocorrer 

por quaisquer instrumentos admitidos em lei .  Importa, na escolha 

desse instrumento, anal isar a real capacidade de neutral izar o evento 

danoso, recompondo a equação a sua si tuação inicial ,  em cotejo com a 

obrigação de se assegurar a modicidade tari fária .  

A part i r dessa premissa, é possível sustentar que a recomposição 

seja revertida em prol da redução das tarifas .  Isso porque, a busca 

por valores módicos de tari fa, um dos elementos do serviço adequado 

(art .  6º,  § 1º da Lei nº 8.987/95), preceito basi lar da concessão de 

serviço públ ico (art .  175, IV da Const i tu ição Federal ),  deve orientar o 

próprio equi l íbrio econômico -f inanceiro da concessão. É o caso, pois, de 

sustentar que, já na conformação da equação contratual,  deve -se 

considerar a modicidade tari fária como um dos seus elementos. Daí ser 

possível af i rmar que, salvo si tuações específ icas de defasagem ou 

insuf iciência dos invest imentos , o pr incipal elemento de recomposição,  
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quando essa ocorre em resposta a um evento danoso favorável à 

concessionária,  será mesmo a redução de tar i fas. Não por acaso, a 

revisão tari fária é instrumento de recomposição expressamente previsto 

na Lei de Concessões (art .  9 º,  § 2º,  da Lei nº 8.987/95).  

 

2.  A demora da ASPE em finalizar o proc esso anual de 

revisão tari fária permite considerar o volume real de 

vendas apurado no período de atraso ? 

Sim .  O mecanismo de reajuste se baseie numa projeção de  receitas 

futuras, apl icando-lhe um percentual a ser considerado no cálculo da 

margem bruta, que,  por sua vez, será computada na fórmula de 

reajuste. No entanto,  adota -se a est imativa apenas pela impossibi l idade 

material  de se considerar uma recei ta real a inda não apurada,  

impedit ivo que deixa de exist i r quando,  pelo atraso na apl icação do 

reajuste, numa parcela do período em que esse deveria incidi r,  torna -se 

possível apurar o volume real,  já efet ivado.  

Nessa hipótese, considera r o valor real de volume já apurado não 

distorce a equação do contrato. Antes, mit igar uma distorção já 

existente, permit indo neutral izar de modo mais concreto, nesse 

exercício, os efeitos da desvalorização monetária.  

 

3.  A exclusão de tributos incidentes sobre o resultado da 

concessionária do cômputo das despesas da concessão é 
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passível  de recomposição contratual? Em caso positivo, é 

possível ocorrer a devolução dos valores pagos 

indevidamente em exercícios anteriores pelos usuários 

dos serviços, tendo em vista que a incidência desses 

tributos foi fei ta de modo contrário à previsão da Lei nº 

8.987/95? 

Sim, nos dois casos .  O reconhecimento de que as regras de reajuste 

tari fár io estabelecidas no contrato levaram em consideração um 

parâmetro de t ransferência do risco t r ibutário (dos t r ibutos sobre o 

resultado) não admit ido em lei ,  é inegável  que a concessionária auferiu 

receitas indevidas,  cabível tanto a recomposição (para reverter os 

ganhos adicionais em prol da modicidade tari fária) quanto a devolução 

dos valores pagos indevidamente pelos usuários.  

No primeiro caso, a recomposição se just i f ica para equal izar uma 

situação que,  em últ ima instância,  resultará no di rei to da concessionária 

reclamar do poder concedente as perdas advinda da compensação que 

ela terá de conceder aos usuários. No segundo caso, o direi to dos 

usuários à repetição do indébito é assegurado pela legislaçã o 

consumerista (art .  42, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90).  

 

4.  Para o reajuste das tari fas, é possível excluir da base de 

cálculo da margem bruta da concessionária, apurada no 

exercício anterior,  a receita advinda de um grupo 

determinado de usuários?  
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Sim, desde que acompanhada de mecanismo de recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro .  A consideração do volume de vendas 

geral,  sem qualquer exceção,  é uma condiç ão da equação contratual,  ta l  

qual  avençada entre as partes ,  e que, portanto,  deve ser manti da 

durante a execução do contrato. Assim, ao pretender al terar essa 

condição, ainda que amparada em just i f icat ivas de outra ordem, as 

partes devem, obrigatoriamente,  eleger um mecanismo de recomposição 

contratual,  bastante a compensar os ganhos adicionais da 

concessionária, sem que desses ganhos resulte prejuízo à modicidade 

tari fár ia.  

 

É a minha opinião.  

São Paulo, 05 de novembro de 2013.  

 

Floriano de Azevedo Marques Neto  
Professor Ti tu lar  de Di re i to Adminis t rat ivo  da Faculdade de Dire i to da  USP  
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A razão para a di ferenciação legal decorre dos fatores de 

incidência dos t r ibutos em cotejo com aqui lo que conforma a equação 

contratual.  Enquanto os t r ibutos sobre o resultado incidem em momento 

posterior,  sobre os ganhos advindos da concessão, os demais tr ibutos s ão 

considerados nos custos da concessão, incidindo sobre serviços ou bens 

ut i l izados para a prestação dos serviços delegados. É bem visível,  portanto, a 

l igação entre essa segunda espécie de t r ibutos e os elementos que dão forma à 

equação contratual,  tendo em vista que esses afetam di retamente os custos da 

concessão, elementos int rínsecos do equi l íbrio econômico -f inanceiro.  

Os t r ibutos sobre o resultado, por seu turno, não interf erem na 

composição da equação, incidindo em momento posterior,  apenas a part i r das 

receitas apuradas.  Assim, a “ ressalva dos impostos sobre a renda pode ser 

expl icada porque não se está diante de impacto endógeno à execução do 

contrato (com ref lexo nos di rei tos e obrigações), mas com repercussão na 

dist ribuição dos ganhos empresariais aos acionistas d a concessionária. O 

imposto sobre a renda incide sobre o produto do capital  ou do t rabalho (ou da 

combinação de ambos), cuja base de cálculo é o lucro –  a receita menos a 

despesa. Não incide di retamente nos custos do projeto  do concessionário e não 

gera impacto endógeno à prestação do serviço ou obra. São dados externos à 

equação que compõe o equi l íbrio econômi co-f inanceiro do contrato. Desta 

forma, caso as variações do imposto sobre a renda t ivessem efeito para o 

reequi l íbrio contratual,  estar -se-ia diante de violação ao princípio da isonomia 

por meio da inst i tuição de privi légio desarrazoado e desproporcional a 

determinada categoria de contribuintes. ”27 

                                                                    
27 MOREIRA,  Egon  Bockmann.  Dire i to  das Concessões de Serviços Púb l icos .  Op.  c i t . ,  p .  372.  
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1. Objetivos gerais da Revisão Tarifária 

Nos termos do Contrato de Concessão e da legislação em vigor, compete à ASPE a 

análise e aprovação do pleito de revisão anual da Tarifa Média de Gás Natural 

Canalizado e que inclui a nova Margem Bruta da Concessionária. Nessa ocasião, são 

avaliados os resultados realizados no ano anterior apresentados pela Concessionária 

por meio de relatórios contábeis e aprovada a Margem Bruta para o ano seguinte, 

conforme a projeção de custos, investimentos e vendas, após submissão ao Conselho 

Consultivo e posterior decisão da Diretoria da Aspe. Este processo de revisão tarifária 

segue a metodologia do Anexo III do Contrato de Concessão que define a Tarifa Média 

como: 

 

Os Preços de Venda do Supridor são reajustados trimestralmente e seguem a 

metodologia determinada em instrumento contratual próprio. 

A Margem Bruta é calculada com base na avaliação dos custos, remuneração, 

investimentos, depreciação e projeção dos volumes de venda de gás durante o ano, de 

acordo com a seguinte fórmula: 

  

A apuração da margem bruta na revisão tarifária anual que contempla o somatório 

dos custos de capital, operacional e depreciação deve considerar também a análise 

dos valores projetados e os efetivamente realizados pela Concessionária no ano 

anterior, através da aprovação pela ASPE dos Demonstrativos de Resultados e 

Balanço Patrimonial da Concessionária, para que as diferenças ocorridas sejam 

compensadas no exercício seguinte. 

 Disposição da Nota Técnica da Revisão Tarifária: 

De acordo com as cartas enviadas pela Concessionária à Agência, os valores 

pleiteados pela Concessionária são expostos. Primeiramente, são analisados e 

ajustados os números referentes ao ano anterior, comparando-se os valores 

autorizados na Revisão Tarifária passada e os efetivamente realizados no ano anterior 

(conforme o balanço contábil daquele ano). Em seguida, dá-se início à análise das 

projeções para o ano corrente, onde é analisada a previsão de investimentos e custos 

da Concessionária a fim de se apurar a margem a ser praticada dessa Revisão 

Tarifária até a seguinte.  

Para saber mais sobre os procedimentos envolvidos na Revisão Tarifária acesse o 

Manual “Gás Natural canalizado no Espírito Santo: o papel da ASPE e procedimentos 

básicos para uma Revisão Tarifária” disponível no site da ASPE (www.aspe.es.gov.br). 

 

Margem Bruta = (Custo do Capital + Custo Operacional + Depreciação) / Volume 

Tarifa Média = Preço de Venda do supridor + Margem Bruta 

http://www.aspe.es.gov.br/
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2. Considerações Iniciais 

 

2.1 Resumo dos Fatos 

Durante o processo de Revisão Tarifária 2013, foram realizadas diversas reuniões com 

participação de agentes do setor e recebidas contribuições, nas quais surgiram 

questionamentos acerca da metodologia contratual e considerações realizadas em sua 

aplicação. Tais questionamentos foram avaliados pela Aspe e encaminhados para 

análise jurídica por parte da Procuradoria Geral do Estado, que manifestou seu 

posicionamento em 09/12/13 por meio do Parecer PGE/NCA nº 00453/2013 em 

anexo. Os pontos abordados nesse documento foram: 

i) Necessidade de observância do prazo de homologação da tarifa após reajuste; 

ii) Aplicação do reajuste do IGP-DI entre a data do último reajuste e a data do 

reajuste contratual nos casos de periodicidade inferior a 12 meses; 

iii) Alocação dos recursos provenientes da aquisição de gás natural pela 

Concessionária em leilões a preços inferiores para investimento na rede de 

distribuição do gás; 

iv) Utilização da parcela “V” na fórmula tarifária do contrato de 100 % do volume já 

realizado até o mês anterior aquele da revisão, ao invés dos 80% das 

previsões atualizadas de vendas para o período seguinte de um ano; 

v) Exclusão dos volumes relativos ao segmento térmico no cálculo da parcela V da 

fórmula tarifária prevista no contrato; 

vi) Remuneração dos ativos de transporte reclassificados para ativos de 

distribuição e incorporados ao patrimônio da Concessionária GASVIT; 

vii)  Exclusão do IR e do CSLL da fórmula tarifária; 

viii) Remuneração do contrato e da interpretação acerca da parcela “TR” do custo 

de capital 

 

Em virtude do tempo decorrido do início do processo, 15/04, até o momento atual, a 

Concessionária apresentou as Cartas GNE/GMGN 0008/2013 e 0011/2013, onde 

atualiza os valores a serem utilizados para efeito do cálculo da margem bruta de 

distribuição. Dessa forma, os valores apresentados na Nota Técnica anterior, devido 

às manifestações da Concessionária e da PGE-ES, sofreram atualizações e foram 

adequadas conforme novo entendimento resultando nesta nota técnica final que 

substitui a anterior. 
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2.2 Metodologia de Cálculo da margem de distribuição 

 

No processo de revisão tarifária de 2012, a Concessionária contestou a parcela de R$ 

9.562.694,59 do superávit por meio da carta GMGC – 044/2012, relacionada a 

aplicação do valor de 80% dos volumes previstos critério este que vem sendo adotado 

pela Aspe em todas as revisões anteriores. Naquela ocasião a diretoria da Aspe optou 

por consultar a Procuradoria Geral do Estado para avaliar a questão.  

A Agência recebeu em 21 de maio de 2013 a resposta da PGE para o citado processo 

sob o nº 58843671, disponível no acervo técnico da Aspe, da qual extrai os trechos 

conclusivos abaixo: 

(...) esclarecendo que a margem bruta deverá ser calculada, 

considerando-se dados que gozam de certa imprecisão, na 

medida em que se referem à projeção do volume de gás 

canalizado que será comercializada. 

Pode-se compreender, destarte, que a indicação de um 

percentual de 80% da previsão do volume de gás canalizado 

visa à redução do risco do concessionário, na medida em que 

a previsão pode não ser confirmada. 

Ocorre, contudo, que a utilização do percentual de 80% 

somente pode se ter como razoável, em se tratando de dados 

futuros, que exatamente por esse motivo, devem ser estimados 

e não aferidos. 

Uma vez que já se conheça o volume de gás comercializado, 

considerando que a análise tem sido feita com base no volume 

efetivamente realizado, não há que se falar na aplicação do 

percentual de 80%, uma vez que tais dados já estão 

consolidados e não envolvem risco a ser diminuído pela 

aplicação do sobredito índice. 

Com efeito, a metodologia utilizada pela Aspe não representa 

afronta ao contrato, estando em perfeito arrimo com os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, na medida 

em que garante o efetivo equilíbrio do contrato, que é o fim 

último das disposições contratuais acerca da revisão tarifária. 

(...) 

Dessa forma, a Aspe teve reconhecido pela PGE o critério adotado e manterá assim o 

uso da metodologia aplicada em que considera 100% do volume efetivamente 

realizado pela concessionária, a fim de definir a margem bruta de distribuição, nesta 

revisão e também na anterior. 
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2.3 Reclassificação 

 

Em 16 de abril de 2013 foi publicada a Resolução ASPE 002/2013, onde a ASPE aprova a 

transferência dos ativos relativos aos Gasodutos Lagoa Parda-Vitória (trecho a jusante da 

válvula 10), Gasvit e Ramal de Interligação Gasvit-PE Viana/ES do Gascav da Petróleo 

Brasileiro S.A. - Petrobras para Petrobras Distribuidora S.A.. Na ocasião, foi determinado 

que o valor referente à transferência dos referidos ativos não seria incorporado na 

base de cálculo de remuneração da Concessionária, a fim de não impactar a tarifa 

paga pelo consumidor. 

No entanto, ao longo do processo surgiram questionamentos sobre a posição adotada 

pela Agência e o tema foi novamente apreciado pela PGE, que determinou que os 

referidos ativos constituem investimento e sejam remunerados pela margem bruta. 

Desta forma, o custo de capital e depreciação receberam o acréscimo da parcela 

referente ao gasoduto de distribuição GASVIT incorporado no ano de 2013 pelo valor 

de R$ 20.180.395,00 aos ativos da Concessão. 

2.4 Segmento Térmico 

 

O segmento térmico tem o valor de sua margem de distribuição e seu critério de 

reajuste definido em contrato específico de compra e venda. Essa particularidade 

diferencia o segmento térmico de todos os outros segmentos de consumidores da 

Concessão, de forma que a margem de distribuição estabelecida em 2008 para esse 

segmento, não sofre qualquer intervenção da ASPE, sendo reajustada anualmente 

pelo IGP-DI. 

Em função dessas características, verificou-se que o consumo do segmento térmico 

causa distorção na margem aprovada, em virtude da previsão de volume destinado a 

esse segmento, e também na margem realizada, em função do valor de sua margem de 

distribuição ser muito inferior à aplicada aos demais segmentos. 

Assim, para que esse segmento não contamine as margens aplicadas aos clientes 

regulados, a ASPE publicou a Resolução 001/2013, de março de 2013, na qual 

estabelece que os números apresentados pela Concessionária no processo de Revisão 

Tarifária devem discriminar os valores relativos ao segmento térmico, os quais serão 

desconsiderados para efeito de cálculo da margem de distribuição, para que não 

ocasionem distorção entre as margens aprovada e praticada.  

Por meio do Parecer PGE/NCA 00453/2013, a PGE valida o procedimento adotado 

pela Aspe quanto à exclusão do volume térmico para efeito de cálculo da margem de 

distribuição uma vez que, considerando a estrutura de fornecimento diversa que este 

segmento está submetida, a exclusão desse segmento não configura alteração 

unilateral, nem desequilíbrio do contrato. 
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3. Pleito da Concessionária 

Por meio da carta GMGC – 0035/2013 a Concessionária pleiteia a homologação do 

novo preço do supridor reajustado em 1,17%, passando de 0,6853 para 0,6933. 

Pleiteia ainda a aplicação do item 5 do Anexo III do Contrato de Concessão que 

permitiria o reajuste das tarifas pelo IGP-DI a partir de fev./2011.  

A ASPE homologou o novo preço do supridor em sua Resolução 006/2013, porém, as 

tarifas não foram reajustadas pelo IGP-DI naquela ocasião uma vez que a 

aplicabilidade desse índice seria tema de consulta à PGE. Esta Procuradoria, através 

do Parecer PGE/NCA nº 00453/2013 em anexo, manifestou seu entendimento de que 

não se aplica a indexação das tarifas em um período de tempo inferior a 12 meses.   

Conforme disposto nas cartas GMGC 25 e 26/2013, atualizadas pelas Cartas 

GNE/GMGN 008/2013 e 011/2013, a Concessionária pleiteou os seguintes valores 

para consolidação do ano de 2012 e adoção em 2013. 

Tabela 01 - Pleito da Concessionária 

PLEITO CONCESSIONÁRIA  
 Realizado 

2012  
 Proposto 

2013  

 Variação % 
Prop.2013 / 
Real.2012  

  REMUNERAÇÃO  34.377.701,61 43.423.843,16 26,31 

CAPEX  30.772.520,79 39.387.928,25 28,00 

OPEX 3.605.180,82 4.035.914,91 11,95 

  RECUPERAÇÃO DOS 
CUSTOS   64.229.613,85 46.026.396,19 -28,34 

 Despesa de Pessoal  11.617.747,14 13.008.504,27 11,97 

 Despesas Gerais  1.765.245,58 2.027.729,32 14,87 

 Serviços Contratados  9.783.534,31 10.986.939,85 12,30 

 Material  564.923,05 581.704,97 2,97 

 Comercialização e Publicidade  382.293,45 443.425,73 15,99 

 Despesas Tributárias  3.307.706,32 3.484.488,94 5,34 

 Impostos Associados a Resultados  31.590.490,00 11.425.082,14 -63,83 

 Diferença Perda de Gás  0,00 0,00 100,00 

 Custo Financeiro  5.217.674,00 4.068.520,96 -22,02 

  DEPRECIAÇÃO  13.523.567,01 16.491.086,76 21,94 

  AJUSTE  0,00 0,00  - 

  LUCRO BRUTO   112.130.882,47 105.941.326,11 -5,52 

  VOLUME  869.063.482,00 962.423.585,00 10,74 

  MARGEM BRUTA   0,12902 0,11008 -14,68 

 

Assim sendo, a Concessionária apresenta para avaliação e aprovação desta Agência: 

Aprovação do plano de investimentos para 2013 de R$ 39,80 milhões, conforme 

apresentado na tabela 43 “Projeção de Investimentos” na pág. 28. 

o Aprovação da margem média de distribuição de R$ 0,11008 para o ano de 2013. 
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Ressaltando que, ao contrário das revisões anteriores, a Concessionária não pleiteia a 

validação dos resultados realizados em 2012 em virtude da questão apresentada no 

item 2.2 desta Nota Técnica. A ASPE, entendendo que o assunto está devidamente 

pacificado, analisará os valores apresentados pela Concessionária, onde em cada item 

da Margem de Distribuição estarão dispostos os comentários da Concessionária, de 

acordo com as cartas apresentadas, bem como os comentários da Agência, quando 

essa achar oportuno e conveniente. 

 

4. Análise do Pleito sobre 2012 

A análise do ano de 2012 tem o intuito de identificar as eventuais divergências (e suas 

causas) ocorridas entre os valores projetados/aprovados na Revisão Tarifária anterior 

e os efetivamente realizados (apurados no fechamento do exercício). 

4.1. Valores aplicados em 2012 

Tabela 02 – Valores Aspe 2012 

VALORES ASPE - 2012  
 VALORES (com remuneração)   DIFERENÇA  

 AUTORIZADO   REALIZADO   R$   %  

 VOLUME (m³)  1.030.244.932,81 1.086.329.352,59 56.084.419,78 5% 

  

 CUSTO DE CAPITAL  R$ 30.007.218,41 R$ 30.947.421,62 940.203,21 3% 

 CUSTO OPERACIONAL  R$ 71.917.111,04 R$ 36.204.054,35 -35.713.056,69 -50% 

  

 PESSOAL  R$ 12.137.678,76 R$ 13.360.409,21 1.222.730,45 10% 

  

 DIRETO  R$ 7.407.806,65 R$ 7.891.154,71 483.348,06 7% 

 INDIRETO  R$ 4.729.872,11 R$ 5.469.254,50 739.382,39 16% 

 DESPESAS GERAIS  R$ 2.127.007,43 R$ 2.030.032,42 -96.975,01 -5% 

 SERVIÇOS CONTRATADOS  R$ 12.519.318,46 R$ 11.251.064,46 -1.268.254,00 -10% 

 MATERIAL  R$ 676.239,71 R$ 649.661,51 -26.578,20 -4% 

 COMERC. E PUBLIC.  R$ 1.054.950,40 R$ 387.506,76 -667.443,64 -63% 

 DESPESAS TRIBUTÁRIAS  R$ 3.343.681,16 R$ 3.307.706,00 -35.975,16 -1% 

 IMPOSTOS ASSOC. RESULT.  R$ 34.186.959,00 R$ 0,001 -34.186.959,00 -100% 

 DIFERENÇA COM PERDAS  R$ 1.051.125,82 R$ 0,00 -1.051.125,82 -100% 

 CUSTO FINANCEIRO  R$ 4.820.150,30 R$ 5.217.674,00 397.523,70 8% 

 DEPRECIAÇÃO  R$ 13.634.718,40 R$ 13.567.771,52 -66.946,88 0% 

 AJUSTES  -R$ 7.650.478,00 -R$ 4.955.478,002 2.695.000,00 -35% 

 VALOR TOTAL  R$ 107.908.569,85 R$ 75.763.769,49 -32.144.800,36 -30% 
1 Em virtude da determinação da exclusão dos Impostos Associados a Resultados da composição da 

margem bruta, o valor realizado para este item em 2012 foi excluído. 

2 O valor de R$ 4.955.478,00 é apresentado na conta “Ajustes” com o intuito de demonstrar o efeito 

da sua aplicação na margem realizada pela concessionária, uma vez que não foi demonstrada a sua 

aplicação em nenhum dos custos operacionais.  

 

4.2. Volumes 

A tabela abaixo demonstra o volume autorizado na Revisão Tarifária de 2012 – 

considerando 100% do volume realizado de janeiro a julho e 80% da projeção de 
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agosto a dezembro - e o valor efetivamente realizado no ano, ou seja, 100% de janeiro 

a dezembro.  

Tabela 03 - Volume 

VOLUME  

  

 VALOR (m³)  

 AUTORIZADO   REALIZADO  

1.030.244.932,81 1.086.329.352,59 

 100% de jan-jul e 80% de ago-dez.    100% de jan-dez.  

 

Comentários da Concessionária: 

Tabela 04 – Parcela “V” 

Parcela "V" - 80% da previsão atualizada de vendas para 1 ano  

VOLUME  Contratual proposto BR 2012   RT 2012   Contratual Realizado 2012  

Total m³ 947.344.257 1 1.030.244.933 869.063.482 2 
1 – O volume se refere a parcela “V”, que é igual a 80% das previsões atualizadas de vendas para o 
período de um ano, na ocasião da revisão tarifária, conforme disposto no Anexo III do Contrato de 

Concessão em sem item 6. 
2 – O volume se refere a parcela “V”, atualizada em 31/12/2012. 

 
É possível observar na tabela acima que a parcela “V” sofre uma redução quando se 

compara o valor apresentado pela Concessionária na ocasião da revisão tarifária e a 

projeção atualizada ao final do ano. Tal variação refere-se à retração no segmento 

industrial ocorrida no último trimestre de 2012, a qual foi comunicada junto a 

Agência, através das Cartas GMGC 060/2012 e 003/2013, para as providências 

cabíveis na forma do Contrato de Concessão. 

 

4.3.  Leilão e Superávit 
 

Com as mudanças ocorridas na metodologia de leilão, os resultados alcançados pela 

Concessionária são apresentados nas tabelas a seguir: 

Tabela 05 - Saldo de leilão (m³) 
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Diferença de preço do 

gás de LP e  leilão (R$)

Volume compra 

(m³)

Volume venda 

(m³)
Saldo (m³) Efeito de leilão (R$)

Total 2011 0,28487              22.845.045 6.507.756,67             

Janeiro 0,28280 30.397.271          15.449.692           14.947.579             4.227.175                 

Fevereiro 0,28280 22.880.704          20.694.167           2.186.537               618.353                    

Março 0,28280 25.706.012          25.302.398           403.614                  114.142                    

Abril 0,23280 26.859.423          13.117.338           13.742.085             3.199.157                 

Maio 0,23310 27.319.545          23.908.259           3.411.286               795.171                    

Junho 0,23310 23.274.623          21.742.951           1.531.672               357.033                    

Julho 0,23310 24.919.551          23.875.479           1.044.072               243.373                    

Agosto 0,23330 24.512.554          24.235.506           277.048                  64.635                      

Total          205.869.683          168.325.790              37.543.893 9.619.039,34             

Saldo Total              60.388.938 16.126.796,01           

Diferença de preço do 

gás de LP e  leilão (R$)

Volume compra 

(m³)

Volume venda 

(m³)
Saldo (m³) Efeito de leilão (R$)

Setembro 0,23330                          23.475.558          18.070.411           5.405.147               

Outubro 0,13030                          25.730.001          18.386.100           7.343.901               

Novembro 0,13420                          22.500.002          13.615.752           8.884.250               

Dezembro 0,13420                          23.250.000          13.281.119           9.968.881               Saldo Total 

período           94.955.561            63.353.382              31.602.179                              -    



10 
 

 

Comentários da Aspe: 

Com o objetivo de garantir o equilíbrio econômico financeiro da Concessionária e a 

sua remuneração de 15% determinada pelo Contrato de Concessão, é feita a 

confrontação entre o Lucro Bruto e o volume realizado. Anteriormente, havia sido 

apurada a margem contratual de R$ 0,09882/m3 para 2012, o que levava a um 

superávit de R$ 24.944.154,43.  

No entanto, conforme entendimento apresentado no Parecer PGE/NCA 00453/2013 

em anexo, foi excluído da composição da margem o valor referente aos IAR, o que 

levou a um novo valor de margem contratual (R$ 0,06974/m3) e consequentemente 

um novo valor de superávit, que corrigido até novembro de 2013, é de R$ 

64.249.751,26.  

Desse valor, R$ 33.106.833,52 correspondem ao valor dos impostos associados a 

resultados do ano de 2012 corrigidos até novembro de 2013. Este valor será, 

sugerimos, provisionado para futura destinação. 

 

Tabela 06 – Resultado Contábil 

RESULTADO 2012 
Recomendação da 

Aspe  

  Lucro Bruto Contábil    126.925.283 

  (+) Perdas   0 

  (+) Custo Financeiro   5.217.674 

  (+) Material (Odorante)   152.264 

  Lucro Bruto Ajustado   132.295.221 

  Volume 2012 (m³)   1.086.329.353 

  Margem Realizada (R$/m³)    R$                      0,12178  

  Margem Contratual (R$/m³)    R$                      0,06974  

  Diferença (R$/m³)    R$                      0,05204  

  Saldo   56.534.612,00 

 

 

Tabela 07 – Cálculo do resultado de leilão 

Mês 

Diferença de 
preço do gás de 

longo prazo e 
preço médio do 

gás de leilão (R$) 

Saldo de 
volume (m³) 

Saldo de leilão 
sem 

atualização 
(R$) 

% Atualização 
em Dez/12 

Saldo de leilão 
com atualização 

(R$) 

Total 2011 0,2849 22.845.045 6.507.867,97 7,79% 7.014.830,88 

Jan 0,2828 14.947.579 4.227.175,34 7,79% 4.556.417,35 

Fev 0,2828 2.186.537 618.352,66 7,71% 666.048,06 

Mar 0,2828 403.614 114.142,04 7,11% 122.261,49 

Abr 0,2328 13.742.085 3.199.157,39 6,03% 3.392.128,64 

Mai 0,2331 3.411.286 795.170,71 5,08% 835.531,58 

Jun 0,2331 1.531.672 357.032,72 4,36% 372.584,00 

Jul 0,2331 1.044.072 243.373,18 2,79% 250.171,18 

Ago 0,2333 277.048 64.635,30 1,48% 65.594,54 

Total     60.388.938 16.126.907,31   17.275.567,73 

 

Considerando a necessidade de atualização da parcela de superávit não aplicada em 

2012, tem-se o montante de R$ 36.412.458,38, conforme demonstrado na tabela 

abaixo.  
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Continuação: 

Tabela 08: Cálculo do resultado do leilão: 

Mês 

Diferença de preço 
do gás de longo 

prazo e preço médio 
do gás de leilão (R$) 

Saldo de 
volume (m³) 

Saldo de leilão 
sem atualização 

(R$) 

% 
Atualização 
em Dez/12 

Saldo de leilão 
com 

atualização 
(R$) 

Set 0,2333 5.405.147 1.261.020,80 0,60% 1.268.586,92 

Out 0,1303 7.343.900 956.910,17 0,91% 965.618,05 

Nov 0,1342 8.884.250 1.192.266,35 0,68% 1.200.373,76 

Dez 0,1342 9.968.881 1.337.823,83 0,00% 1.337.823,83 

Total     31.602.178 4.748.021,15   4.772.402,56 

*Saldo de leilão não repassado para o mercado dentro do ano de 2012. 

Tabela 09 - Atualização do superávit remanescente 

 
 

E, considerando o superávit acumulado no exercício de 2012 e anos anteriores, 

corrigidos pelo IGP-DI até novembro de 2013, temos o seguinte resultado: 

Tabela 10 – Superávit 

 
*A dedução de R$ 2.187.146,00 é referente à diferença no valor do investimento do projeto de Sooretama, 

São Mateus e Colatina, conforme detalhado no tópico 4.4. 
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4.4. Custo de Capital (Investimentos) e Depreciação 

Comentários da Concessionária: 

Conforme disposto na Nota Técnica DT GGN nº 006/2011, foi apurado pela Aspe em 

2010 um montante intitulado superávit o qual será aplicado na concessão, podendo 

ser destinado à modicidade tarifária, bem como a universalização do serviço – 

ampliação/interiorização da malha de gasoduto. 

Assim sendo, a Nota Técnica nº 20/2012 determinou que no ano de 2012 o valor de 

R$ 14 milhões fosse destinado para os Projetos Sooretama/São Mateus e Colatina. 

Tais investimentos comporão a base de ativos, mas tanto sua remuneração quanto a 

depreciação devida serão utilizados para compensar o montante apurado pela ASPE 

como superávit. 

Tabela 11 – Custo de Capital, Depreciação e Compensação 

Custo de Capital, Depreciação e Compensação   

  

 Contratual Proposto 
BR 2012  

 RT 2012  
 Contratual Realizado 

2012  

 DEPRECIAÇÃO   R$   R$   R$  

 a - Base para depreciação  272.694.368,10 272.694.368,10 287.542.576,42 

 b - 
Depreciação  

  13.634.718,41 13.634.718,41 14.377.128,82 

 c - Dedução da parcela 
relativa aos investimentos  

(14.000.000,00) (14.000.000,00) (17.071.236,31) 

 d - Dedução da remuneração 
((c) x 5%)  

(700.000,00) (700.000,00) (853.561,82) 

 e - Depreciação após 
compensação  

12.934.718,41 12.934.718,41 13.523.567,01 

 CUSTO DE CAPITAL  R$ R$ R$ 

 f - Investimentos realizados 
e a realizar no ano  

213.682.841,12 213.682.841,12 236.150.266,40 

 g - (-) Depreciação  13.634.718,41 13.634.718,41 14.377.128,82 

 h - (-) Amortização  - - 79.204,73 

 i - Base para custo de capital 
(f-g-h)  

200.048.122,72 200.048.122,72 221.693.932,85 

 j - Custo de Capital  30.007.218,41 30.007.218,41 33.254.089,93 

 k - Dedução da parcela 
relativa aos investimentos  

(13.300.000,00) (13.300.000,00) (16.217.674,49) 

 l - Dedução da remuneração 
((k) x 15%)  

(1.995.000,00) (1.995.000,00) (2.432.651,17) 

 m- Custo de Capital após a 
compensação  

28.012.218,41 28.012.218,41 30.821.438,75 

 

Nos itens de “a” a “e” da tabela é demonstrado o cálculo da depreciação, deduzindo a 

parcela dos investimentos de 2012 indicados na NT DT GGN 20/2012. 
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Nos itens de “f” a “m” da tabela é demonstrado o cálculo do Custo de Capital, 

deduzindo da base o valor referente aos investimentos realizados em 2012 indicados 

na NT DT GGN 20/2012. 

O valor dos investimentos e o detalhamento dos projetos estão adiante: 

A Concessionária realizou ao longo do ano de 2012 o total de R$ 45,33 milhões em 

investimentos descritos a seguir: 

Tabela 12 – Composição de Investimentos 

COMPOSIÇÃO DOS INVESTIMENTOS (R$MM) 

  

 INVESTIMENTOS   Proposto BR 2012   RT 2012   Realizado 2012   %∆ Realizado/RT 2012  

 Saturação Vitória  2,00 2,00 2,05 2,50% 

 Serra e Vila Velha  7,50 7,50 4,04 -46,13% 

 Linhares  9,80 9,80 14,82 51,22% 

 Vale / ArcelorMittal   6,25 6,25 5,89 -5,76% 

 São Mateus / Colatina  6,00 6,00 6,68 11,33% 

 Sooretama  8,00 8,00 9,50 18,75% 

 Outros investimentos  2,45 2,45 2,35 -4,08% 

 TOTAL  42,00 42,00 45,33 7,93% 

 

 Projeto Vitória:  

Dando continuidade à expansão dos negócios nos segmentos residencial e 

comercial na cidade de Vitória, estavam previstos R$ 2 milhões para a construção 

de 108 ramais (84 residenciais e 24 comerciais) com o valor estimado em R$ 0,98 

milhão e a conversão de 1.664 UC´s, com valor estimado em R$ 1,02 milhões. Ao 

longo do ano foi investido o valor de R$ 2,05 milhões para a construção de 105 

ramais, execução de 1,52 km de rede e atendimento a 1.082 unidades 

consumidoras. 

Tabela 13 – Projeto Vitória 

Composição dos Investimentos do Projeto Vitória  

 INVESTIMENTOS  

 Financeiro (R$ milhões)   Físico  

RT 2012 

Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 RT 2012 

Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

 Rede de Distribuição (km)  - 0,53 - - 1,52 - 

 Ramal de ligação  0,98 0,75 -23,47 108 105 -2,78 

 Conversão UC  1,02 0,77 -24,51 1.664 1.082 -34,98 

 Total  2 2,05 2,50   
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 Projetos Vila Velha e Serra:  

 

Estava previsto no ano o valor total de R$ 7,5 milhões referentes à mobilização da 

prestadora de serviço, aquisição de materiais, e demais ações para os projetos Vila 

Velha e Serra. Em 2012 foi investido o valor total de R$ 4,04 milhões referentes à 

aquisição de materiais, revisão do projeto, sendo a licitação concluída em 

dez./2012 e a mobilização postergada para 2013. 

 

Tabela 14 – Projeto Vila Velha e Serra 

Composição dos Investimentos do Projeto Vila Vela e Serra (R$ milhões)  

 INVESTIMENTOS  
RT 2012 

Contratual 
Realizado 2012 

% Δ Cont. Real/RT 
2012 

 Projeto Básico/Executivo  - 0,39 - 

 Mobilização da Prestação de Serviços  
7,5 

- - 

 Materiais  1,37 

-51,33  Sistema de Monitoramento (Convênio 
Prefeitura Vila Velha)  

- 2,28 

 Total  7,5 4,04 -46,13 

 

 Projeto Linhares: 

Estava previsto cerca de R$ 9,8 milhões em 2012 para a conclusão das obras do 

projeto estruturante de Linhares que compreendia a construção de 11 km de rede. Ao 

longo de 2012 foi realizado o valor de R$ 14,82 milhões, que compreendeu além do 

previsto a construção de 3,35 km de rede para atendimento a novos empreendimentos 

na região e aquisição dos ativos de compressão e descompressão para atendimento a 

exigência da ANP na concessão da licença. 

Tabela 15 – Projeto Linhares 

Composição dos Investimentos do Projeto Linhares  

 INVESTIMENTOS  

 Financeiro (R$ milhões)   Físico  

RT 2012 

Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 RT 2012 

Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ 
Cont. 

Real/RT 
2012 

 Rede de Distribuição (km)  9,8 12,01 22,55 11 14,35 30,45 

 Sistema de Compressão e 
Descompressão  

- 2,81 - - - - 

 Total  9,8 14,82 51,22 
 

 

 Projeto Vale/ArcelorMittal Tubarão: 

 

Por razões operacionais na execução das obras o projeto Vale/Arcelor Mital não foi 

concluído em 2012, restando um resíduo para desembolso em 2013. 
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Tabela 16 – Projeto Vale/ Arcelor Mittal 

Composição dos Investimentos do ProjetoVale / Arcelor Mittal 

 INVESTIMENTOS 

 Financeiro (R$ milhões)  Físico 

RT 2012 
Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 
RT 2012 

Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

 Rede de Distribuição (km) 6,25 5,89 -5,76 2,5 2,34 -6,40

 Total 6,25 5,89 -5,76

Projeto São Mateus e Colatina: 

Estava previsto para o projeto R$ 6 milhões referente a aquisição de estação, 

materiais, construção e montagem de 7 km de rede relativo aos projetos São Mateus e 

Colatina. No ano, foi realizado o valor de R$ 6,69 milhões referente à aquisição de 

materiais, construção e montagem da rede de distribuição. A variação se refere a 

antecipação da aquisição de materiais que seria realizada em 2013 para dar 

continuidade na construção e montagem da rede. 

Tabela 17 – Projeto São Mateus e Colatina 

Composição dos Investimentos do Projeto São Mateus e Colatina 

 INVESTIMENTOS 

 Financeiro (R$ milhões)  Físico 

RT 2012 
Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 
RT 2012 

Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

 Rede de Distribuição (km) 6 4,15 11,33 7,00 8,00 14 

 Materiais - 2,53 - - - 

 Total 6 6,68 11,33 

Projeto Sooretama: 

Para o projeto Sooretama estava previsto o total de R$ 8 milhões para a aquisição de 

materiais juntamente com a construção e montagem de 10 km de rede.  Em 2012, foi 

investido o valor de R$ 9,5 milhões referente à aquisição de materiais, construção e 

montagem de 12 km de rede de distribuição.  

Tabela 18 – Projeto Sooretama 

Composição dos Investimentos do Projeto Sooretama 

 INVESTIMENTOS 

 Financeiro (R$ milhões)  Físico 

RT 2012 
Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 
RT 2012 

Contratual 
Realizado 

2012 

% Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

 Rede de Distribuição (km) 8 9,5 18,75 10,00 12,00 20 

 Total 8 9,5 18,75 
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Outros Investimentos: 

Em relação a “Outros Investimentos”, foi realizado o valor de R$ 2,35 milhões, 

descritos na tabela abaixo. 

Tabela 19 – Outros Investimentos 

Composição dos Outros Investimentos  (R$ milhões) 

 INVESTIMENTOS RT 2012 
Contratual 

Realizado 2012 
% Δ Cont. 

Real/RT 2012 

 Readequação das instalações da 
Biancogrês  

1 0,82 -18

 Construção de ramais de 
Cachoeiro de Itapemirim  

1,45 

0,26 

5,52 

 Construção do ramal Cofervil 0,13 

 Sistema GIS 0,46 

 Aquisição de Equipamentos 0,51 

 Outros Investimentos 0,17 

 Total 2,45 2,35 -4,08

4.5. Custo Operacional 

4.5.1. Pessoal 

Comentários da Concessionária: 

Tabela 20 – Despesa de Pessoal 

Despesa de Pessoal - (R$) 

Despesa de pessoal - P 
Contratual proposto 

BR 2012 
RT 2012 

Contratual 
Realizado 2012 

%Δ Cont. 
Real/RT 2012 

Despesa de pessoal  - P R$   10.554.503,27 R$   10.554.503,27 R$   11.617.747,14 10,07 

TR - 15% a.a. R$    1.583.175,49 R$    1.583.175,49 R$    1.742.662,07 10,07 

Total Despesa de 
Pessoal - P 

R$   12.137.678,76 R$   12.137.678,76 R$  13.360.409,21 10,07 

De modo geral, a variação compreende o incremento de pessoal em torno de 7% e a 

alocação de “Custeio Indireto” no valor de R$ 4.755.873,43, demonstrados abaixo, 

que representou um incremento de 15,63%. 

Na Revisão Tarifária de 2012 foram destinados R$ 14.000.000,00 do saldo do 

superávit para investimentos em Sooretama, São Mateus e Colatina. Porém, foram 

efetuados investimentos no valor de R$ 16.187.146,00. A diferença entre esses 

valores foi deduzida do superávit acumulado em 2012. 
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Tabela 21 – Detalhamento Custo com Pessoal 

  

 DETALHAMENTO CUSTO COM 
PESSOAL  

 % 
Conc./BR   Valor BR  

 Valor 
Concessão  

 (com 
remuneração)  

   PESSOAL  
    

R$ 
11.617.747,14 

R$ 
13.360.409,21 

  

  

 DIRETO      R$ 6.861.873,66 R$ 7.891.154,71 

   INDIRETO  0,65% R$ 732.126.265,00 R$ 4.755.873,48 R$ 5.469.254,50 

  

  

 Alocados  0,92% R$ 301.617.950,60 R$ 2.775.264,50   

  

  

 Informática e T.I.  1,24% R$ 103.626.040,73 R$ 1.282.574,17   

   Administrativos  0,61% R$ 50.921.653,21 R$ 308.345,33   

   Assistência Jurídica  0,18% R$ 56.094.775,28 R$ 102.365,49   

  
 Suporte comerc. e atend. 
clientes  

0,33% R$ 14.130.285,04 R$ 47.084,38   

  
 Cobrança aos 
consumidores  

15,83% R$ 4.800.071,90 R$ 759.940,89   

   Serviços de engenharia  0,38% R$ 72.045.124,44 R$ 274.954,24   

   Não alocados   0,46% R$ 430.508.314,40 R$ 1.980.608,98   

 

4.5.2. Despesas Gerais 

Comentários da Concessionária: 

Neste item são apresentados os gastos com Despesas Gerais ocorridos ao longo de 

2012, comparando-o com o valor homologado na ocasião da Revisão Tarifária. 

Tabela 22 – Despesas Gerais 

Despesas Gerais- (R$)  

 Despesas Gerais - DG  

Contratual 
proposto BR 

2012 
RT 2012 

Contratual Realizado 
2012 

%Δ Cont. Real/RT 
2012 

 Despesas Gerais - DG  1.849.571,68 1.849.571,68 1.765.245,58 -4,56 

 TR - 15% a.a.  277.435,75 277.435,75 264.786,84 -4,56 

 Total Despesas Gerais - 
DG  

2.127.007,43 2.127.007,43 2.030.032,42 -4,56 

 

4.5.3. Serviços Contratados 

Comentários da Concessionária: 

Neste item são apresentados os gastos com Serviços contratados comparando-os com 

o valor homologado na ocasião da Revisão Tarifária. 

O principal fator para a variação apresentada é o valor de R$ 1 milhão indicado para a 

realização do estudo de viabilidade da expansão da rede de distribuição de gás natural 

canalizado nas áreas cobertas pelo programa “Estado Presente” do Governo do 

Estado. Tal desembolso ocorrerá em 2013 e incorporará os gastos do projeto. 
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Tabela 23 – Serviços Contratados 

Serviços Contratados - (R$) 

 Serviços Contratados - SC  
Contratual 

proposto BR 
2012 

RT 2012 
Contratual 

Realizado 2012 

%Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

 Serviços Contratados - SC  10.886.363,88 R$ 10.886.363,88 R$        9.783.534,31 -10,13 

 TR - 15% a.a.  1.632.954,58 R$ 1.632.954,58 R$        1.467.530,15 -10,13 

 Total de Serviços 
Contratados - SC  

12.519.318,46 R$ 12.519.318,46 R$     11.251.064,46 -10,13 

 

4.5.4. Material 

Comentários da Concessionária: 

Neste item são apresentados os gastos com materiais ocorridos ao longo de 2012, 

comparando-os com o valor homologado na ocasião da revisão tarifária. 

Tabela 24 - Materiais 

Materiais- (R$)  

 Materiais - M  
 Contratual 

proposto BR 2012  
 RT 2012  

 Contratual Realizado 
2012  

 %Δ Cont. 
Real/RT 2012  

 Materiais - M  588.034,53 R$          588.034,53 R$               564.923,05 -3,93 

 TR - 15% a.a.  88.205,18 R$            88.205,18 R$                 84.738,46 -3,93 

 Total de Materiais - M  676.239,71 R$           676.239,71 R$               649.661,51 -3,93 

 

 

4.5.5. Comercialização e Publicidade 

Comentários da Concessionária: 

Neste item são apresentados os gastos com Comercialização e Publicidade ocorridos 

ao longo de 2012, comparando-os com o valor homologado na ocasião da revisão 

tarifária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comentários da ASPE: 

A parcela referente ao odorante, calculada junto com Materiais equivale a R$ 

152.264,05. 
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Tabela 25 – Comercialização e Publicidade 

Comercialização e Publicidade (R$)  

 Comercialização e Publicidade 
- CP  

 Contratual 
proposto BR 

2012  
 RT 2012  

 Contratual 
Realizado 2012  

 %Δ Cont. 
Real/RT 

2012  

 Comercialização e Publicidade 
- CP  1.009.824,40 R$       1.009.824,40 R$       382.293,45 -62,14 

 TR - 15% a.a.  45.126,00 R$             45.126,00 R$          45.463,31 0,75 

 Total de Comercialização e 
Publicidade  1.054.950,40 R$     1.054.950,40 R$       427.756,76 -59,45 

 

 

 Publicidade: 

Os gastos com publicidade representam o montante de R$ 303.088,72, demonstrados 

abaixo: 

Tabela 26 - Publicidade 

Publicidade (R$)  

  Publicidade   

 Contratual 
proposto BR 

2012  
 RT 2012  

 Contratual Realizado 
2012  

 % Δ Cont. 
Real/RT 

2012  

  Publicidade   300.840,00  R$                 300.840,00   R$            303.088,72  0,75 

 TR - 15% a.a.  45.126,00  R$                   45.126,00   R$              45.463,31  0,75 

 Custo de  Publicidade  345.966,00  R$                 345.966,00   R$            348.552,03  0,75 

 

Os gastos com Publicidade compreenderam inúmeras ações da Concessionária, dentre 

elas a criação e instalação dos adesivos nos CRM´s, a divulgação dos produtos no 

mercado de Linhares e Vila Velha, além de gastos com captações de usuários, os 

quais são demonstrados na tabela abaixo: 

Tabela 27 – Ações de Publicidade 

Ações de Publicidade (R$)  

  Publicidade    RT 2012   Realizado 2012  

 Criação e adesivação de CRM´s  R$     11.000,00 R$  28.948,00 

 Divulgação do produto nos 
mercados de Linhares, Vila 
Velha e Serra  R$     21.400,00 R$  26.642,72 

 Captação  R$   268.440,00 R$  156.613,47 

 Fórum Capixaba de Energia  R$                  - R$  35.000,00 

 Montagem do Posto de 
Atendimento Avançado  R$                  - R$  33.000,00 

 Outros   R$                  - R$  22.884,53 

 Total  
 

R$  303.088,72 
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Já a captação no ano de 2012 e seu custo médio são apresentados a seguir. A 

variação na quantidade captada no segmento residencial se deve a postergação dos 

Projetos de Vila Velha e Serra para 2013. 

Comentários da ASPE: 

A Aspe não reconhece o valor de R$ 35.000,00 apresentados pela Concessionária 

na conta de publicidade como patrocínio do Fórum Capixaba de Energia PR não 

existir previsão no contrato de concessão para ser considerado como custo. Dessa 

forma o valor recomendado pela Agência é de: R$ 268.088,72. 

Tabela 28 – Ações de Publicidade – Correção Aspe 

Ações de Publicidade (R$) - Correção Aspe  

  Publicidade    RT 2012   Realizado 2012  

 Criação e adesivação de CRM´s   R$       11.000,00   R$                          28.948,00  

 Divulgação do produto nos mercados de 
Linhares, Vila Velha e Serra   R$       21.400,00   R$                          26.642,72  

 Captação   R$     268.440,00   R$                       156.613,47  

 Montagem do Posto de Atendimento 
Avançado   R$                   -        R$                          33.000,00  

 Outros    R$                   -        R$                          22.884,53  

 Total     R$                       268.088,72  
 

Tabela 29 – Publicidade – Correção Aspe 

Publicidade (R$) - Correção Aspe  

  Publicidade   

 Contratual 
proposto BR 

2012  
 RT 2012  

 Contratual Realizado 
2012  

 %Δ Cont. 
Real/RT 

2012  

  Publicidade   300.840,00  R$       300.840,00   R$                268.088,72  -10,89 

 TR - 15% a.a.  45.126,00  R$         45.126,00   R$                   40.213,31  -10,89 

 Custo de Publicidade  345.966,00  R$       345.966,00   R$                308.302,03  -10,89 
 

Tabela 30 – Comercialização e Publicidade – Correção Aspe 

Comercialização e Publicidade (R$) - Correção Aspe  

 Comercialização e 
Publicidade - CP  

 Contratual 
proposto BR 2012  

 RT 2012  
 Contratual Realizado 

2012  
 %Δ Cont. 

Real/RT 2012  

 Comercialização e 
Publicidade - CP  1.009.824,40  R$   1.009.824,40   R$                347.293,45  -65,61 

 TR - 15% a.a.  45.126,00  R$         45.126,00  R$                   40.213,31  -10,89 

 Total de Comercialização 
e Publicidade  1.054.950,40  R$   1.054.950,40   R$                387.506,76  -63,27 
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Tabela 31- Captações 2012 

Captações 2012  
 Contratual proposto 

BR 2012  
 RT 2012  

 Contratual 
Realizado 2012  

 %Δ Cont. 
Real/RT 2012  

 Residencial  4780 4780 2773 -42 

 Comercial  84 84 65 -23 

 Climatização  0 0 1 0 

 Industrial  13 13 8 -38 

 Veicular  3 3 0 0 

 Total (UC)  4880 4880 2847 -42 

 Custo médio (R$)   R$                    55,01   R$                   55,01   R$               55,01  0 

 Custo Total (R$)   R$           268.448,80   R$         268.448,80   R$     156.613,47  -42 

 

 Comercialização 

No que tange a comercialização, durante o ano de 2012, houve um total de 769 

conversões ativadas e considerou-se uma amortização de 10 anos, a partir de sua 

realização. A variação ocorrida na previsão dos gastos com “conversão” também se 

refere à postergação da execução das obras dos projetos Vila Velha e Serra para 2013. 

Tabela 32 - Amortização 

Amortização  
 Contratual 

proposto BR 2012  
 RT 2012  

 Contratual 
Realizado 2012  

 %Δ Cont. 
Real/RT 2012  

 Base para Amortização  7.089.844,00 R$      7.089.844,00  R$      792.047,26  -88,83 

 Amortização  708.984,40  R$         708.984,40  R$        79.204,73  -88,83 

 

4.5.6. Despesas Tributárias 

Comentários da Concessionária: 

Neste item são apresentados os gastos com Despesas Tributárias, ocorridos ao longo 

de 2012, comparando-o com o valor homologado na ocasião da revisão tarifária. 

Tabela 33 – Despesas Tributárias 

Despesas Tributárias (R$)  

 Despesas Tributárias - DT  
 Contratual proposto 

BR 2012  
 RT 2012  

 Contratual 
Realizado 2012  

 %Δ Cont. 
Real/RT 

2012  

 Despesas Tributárias - DT   R$         3.343.681,00   R$        3.343.681,00   R$       3.307.706,00  -1,08 

 

4.5.7. Impostos Associados a Resultados 

Comentários da Concessionária: 

Neste item são apresentados os gastos com Impostos Associados a Resultados (IAR), 

ocorridos ao longo de 2012, comparando-o com o valor homologado na ocasião da 

revisão tarifária. 
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Tabela 34 – Impostos Associados a Resultados 

Impostos Associados a Resultados (R$) 

 Impostos 
Associados a 

Resultados - IAR 
 Contratual proposto 

BR 2012 
 RT 2012 

 Contratual Realizado 
2012 

 %Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

 IAR  R$   34.186.959,00  R$      34.186.959,00  R$ 31.590.490,00 -7,59

Como critério definido na RT 2011, foi utilizado como provisão para IAR o valor 

realizado no ano de 2011. O valor em 2012 foi calculado conforme a legislação 

vigente. 

4.5.8. Diferença com Perdas 

Comentários da Concessionária: 

Neste item é apresentado que não houve gastos relativos à Diferença com Perdas em 

2012. 

Tabela 36 – Diferença com Perdas 

Diferenças com Perdas (R$) 

 Diferenças com 
Perdas - DP 

 Contratual proposto 
BR 2012 

 RT 2012 
 Contratual Realizado 

2012 

 %Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

 Diferenças com 
Perdas - DP 

R$ 1.051.125,82 R$ 1.051.125,82 - -100 

4.5.9. Custo Financeiro 

Comentários da Concessionária: 

Neste item são apresentados os gastos relativos a Custos Financeiros ocorridos ao 

longo de 2012, comparando-o com o valor homologado na ocasião da revisão tarifária. 

Comentários da ASPE: 

Tabela 35 – Impostos Associados a Resultados – Correção Aspe 

Impostos Associados a Resultados (R$) – Correção Aspe 

 Impostos 
Associados a 

Resultados - IAR 
 Contratual proposto 

BR 2012 
 RT 2012 

 Contratual Realizado 
2012 

 %Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

 IAR  R$   34.186.959,00  R$      34.186.959,00 0,00 - 100

A Aspe não reconhece o valor realizado para os impostos associados a resultados 

em 2012, conforme determinação do Parecer PGE/NCA 00453/2013 em anexo. 

rmoreira
Highlight
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Tabela 37 – Custo Financeiro 

Custo Financeiro (R$)  

Custo Financeiro - CF 
Contratual proposto 

BR 2012 
RT 2012 

Contratual Realizado 
2012 

%Δ Cont. 
Real/RT 

2012 

Custo Financeiro - CF R$         4.820.150,30 R$        4.820.150,30 R$       5.217.674,00 8,25 

 

O custo financeiro foi calculado conforme o critério definido na Nota Técnica DT GGN 

nº 006/2011. A variação se deve a redução da oferta do produto de “curto prazo”, o 

que aumentou o custo médio e consequentemente os encargos financeiros. 

 

4.6. Margem de Distribuição 2012 

 

A tabela abaixo demonstra a diferença entre a margem autorizada pela Aspe na 

Revisão Tarifária de 2012 (R$ 0,10955) e a margem realizada pela Concessionária 

naquele ano considerando o volume realizado sem térmica. 

Cabe ressaltar que a Agência considerou para a consolidação da margem o valor de 

R$4.955.478,00 utilizado para a manutenção da margem em R$ 0,10474, conforme 

definido na NT DT/GGN nº 20/2012.  

Também havia sido definida a aplicação do valor de R$4.117.585,77 em até 90 dias 

após a conclusão da revisão tarifária para a redução da margem de R$ 0,10474 para 

R$ 0,10074. No entanto, através das cartas GMGC 058/2012, 060/2012 e 003/2013 

a Concessionária demonstrou impactos advindos da queda de vendas no segmento 

industrial que gerava a realização de uma margem inferior a aprovada. Diante disso, 

foi entendimento da Aspe adiar a aplicação do referido desconto para a Revisão 

Tarifária 2013. 
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Tabela 38 – Margem – Valores Aspe 

  VALORES ASPE - 2012  
 MARGEM (R$/m³)  

 AUTORIZADA   REALIZADA  

 VOLUME (m³)  1.030.244.932,81 1.086.329.352,59 

   CUSTO DE CAPITAL  R$ 0,02913 R$ 0,02849 

   CUSTO OPERACIONAL  R$ 0,06981 R$ 0,03333 

     PESSOAL  R$ 0,01178 R$ 0,01230 

    

  

 DIRETO  R$ 0,00719 R$ 0,00726 

     INDIRETO  R$ 0,00459 R$ 0,00503 

     DESPESAS GERAIS  R$ 0,00206 R$ 0,00187 

     SERVIÇOS CONTRATADOS  R$ 0,01215 R$ 0,01036 

     MATERIAL  R$ 0,00066 R$ 0,00060 

     COMERC. E PUBLIC.  R$ 0,00102 R$ 0,00036 

     DESPESAS TRIBUTÁRIAS  R$ 0,00325 R$ 0,00304 

     IMPOSTOS ASSOC. RESULT.  R$ 0,03318 R$ 0,00000 

     DIFERENÇA COM PERDAS  R$ 0,00102 R$ 0,00000 

     CUSTO FINANCEIRO  R$ 0,00468 R$ 0,00480 

   DEPRECIAÇÃO  R$ 0,01323 R$ 0,01249 

   AJUSTES  -R$ 0,00743 -R$ 0,00456 

 MARGEM BRUTA DE DISTRIBUIÇÃO  R$ 0,10474 R$ 0,06974 

 

 

4.7. Conclusões sobre 2012 

 

Com base nas análises realizadas acima, a Aspe apresenta as seguintes conclusões: 

 A margem bruta de distribuição autorizada na Revisão Tarifária de 2012 adotada 

pela Concessionária foi de R$ 0,10474, considerando a aplicação de parcela dos 

recursos de superávit para a sua manutenção (R$4.955.478,00). Porém, a Agência 

calcula que o valor realizado, conforme o fechamento contábil daquele ano, foi de 

R$ 0,06974/m³, considerando 100% do volume comercializado (1.086.329.352,59 

m³) e a exclusão dos Impostos Associados a Resultados (IRPJ e CSLL); 

 

 Os volumes apurados pela Concessionária nas operações de leilão geraram um 

saldo de R$ 23.107.287,07/m3 já corrigido pelo IGP-DI até novembro de 2013.  

 

 O superávit acumulado até dezembro de 2012 é de R$ 97.412.805,33. Desse 

valor, R$ 22.661.290,79 serão destinados ao Centro de Modernização, R$ 

4.665.490,42 para a modicidade tarifária conforme Nota Técnica DT/GGN – 

20/2012 e R$ 33.106.833,52 referente aos Impostos Associados a Resultados de 

2012 serão provisionados. Dessa forma, restando R$ 39.685.463,31 de superávit 

não alocado. 

 

Abrace Energia
Realce
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5. Análise do Pleito sobre 2013 

Neste tópico, será feita uma análise da projeção de investimentos e custos pretendidos  

que deverão ser reconhecidos para o período 2013 e 2014. 

5.1. Valores Projetados para 2013 

 

Na tabela a seguir encontram-se os valores projetados pela Concessionária para o ano 

de 2013, inclusive com a remuneração das devidas contas, bem como a variação 

proposta da Aspe em cada conta. 

Tabela 39 – 2013 – Pleito Concessionária 

2013 
 Pleito 

Concessionária  
 Correção Aspe  

  REMUNERAÇÃO   43.423.843,16 43.417.843,16 

 CAPEX  39.387.928,25 39.387.928,25 

 OPEX  4.035.914,91 4.029.914,91 

  RECUPERAÇÃO DOS CUSTOS   46.026.396,19 34.325.283,58 

 Despesa de Pessoal  13.008.504,27 13.008.504,27 

 Despesas Gerais  2.027.729,32 2.027.729,32 

 Serviços Contratados  10.986.939,85 10.986.939,85 

 Material  581.704,97 581.704,97 

 Comercialização e Publicidade  443.425,73 443.425,73 

 Despesas Tributárias  3.484.488,94 3.484.488,94 

 Impostos Associados a Resultados  11.425.082,14 0,00 

 Diferença Perda de Gás  0,00 0,00 

 Custo Financeiro  4.068.520,96 3.792.490,49 

  DEPRECIAÇÃO  16.491.086,76 16.491.086,76 

  AJUSTE  0,00 -4.665.490,42 

  LUCRO BRUTO   105.941.326,11 89.568.723,08 

  VOLUME  962.423.585,00 897.127.562,78 

  MARGEM BRUTA   0,11008 0,09984 

 

 

A tabela a seguir traz o detalhamento das contas explicitando as respectivas 

remunerações, quando houver. 
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Tabela 40 – Detalhamento de Valores – 2013 

DETALHAMENTO VALORES - 2013   RECOMENDAÇÃO ASPE  

 VOLUME (m³)  897.127.562,78 

  

 CUSTO DE CAPITAL (Remuneração = 15%a.a.)  R$ 39.387.928,25 

  

 Investim. acumul. e a realizar em 2013  R$ 294.909.712,23 

 Base para Custo de Capital   R$ 262.586.188,31 

 CUSTO OPERACIONAL  R$ 38.355.198,49 

  

 PESSOAL  R$ 14.959.779,91 

  

 Pessoal Direto  R$ 8.252.630,84 

 Pessoal Indireto  R$ 4.755.873,43 

 Remuneração = 15%a.a.  R$ 1.951.275,64 

 DESPESAS GERAIS  R$ 2.331.888,72 

  

 Despesas Gerais  R$ 2.027.729,32 

 Remuneração = 15%a.a.  R$ 304.159,40 

 SERVIÇOS CONTRATADOS  R$ 12.634.980,83 

  

 Serviços Contratados  R$ 10.986.939,85 

 Remuneração = 15%a.a.  R$ 1.648.040,98 

 MATERIAL  R$ 668.960,72 

  

 Material  R$ 581.704,97 

 Remuneração = 15%a.a.  R$ 87.255,75 

 COMERCIALIZAÇÃO E PUBLICIDADE  R$ 482.608,88 

  

 Comercialização e Publicidade  R$ 443.425,73 

 Remuneração = 15%a.a. desc. Amortiz.  R$ 39.183,15 

 DESPESAS TRIBUTÁRIAS  R$ 3.484.488,94 

 IMPOSTOS ASSOCIADOS A RESULTADOS  R$ 0,00 

 DIFERENÇA COM PERDAS  R$ 0,00 

 CUSTO FINANCEIRO  R$ 3.792.490,49 

 DEPRECIAÇÃO (Alíquota = 5%a.a.)  R$ 16.491.086,76 

   Base para Depreciação  R$ 329.821.735,20 

 AJUSTES  -R$ 4.665.490,42 

     Aplicação do superávit  -R$ 4.665.490,42 

 VALOR TOTAL  R$ 89.568.723,08 

 

 

 

5.2. Volume 

 

Comentários da Concessionária: 

A concessionária estima a comercialização de 1,203 bilhões de m³ de gás natural, 

conforme detalhado por segmento na tabela abaixo: 
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Tabela 41 – Projeção de Vendas 2013 

Projeção de Vendas - 2013 

 Volumes mil m³/ ano  2013 

 Industrial  776.150 

 Veicular  32.183 

 Residencial  2.395 

 Comercial  2.141 

 Climatização  1.830 

 Matéria-prima  842 

 Cogeração  14.763 

 Térmica  372.726 

 Total                                                       1.203.029 

 V - 80% da projeção de 
vendas  

962.424 

 

 

 

5.3. Investimentos 

 

Comentários da Concessionária: 

 

Em relação à projeção de investimentos para o Exercício de 2013, a Concessionária 

informa que realizará ao longo do ano de 2013 total de R$ 39,80 milhões em 

investimentos na expansão do serviço de distribuição de gás natural. Os 

investimentos foram reprogramados devido ao maior prazo necessário para 

Comentários da ASPE: 

Na tabela de volumes a seguir estão dispostos os valores propostos pela 

Concessionária – considerando 80% para o ano todo (962.424.000 m³) – e pela 

Agência – considerando 100% do volume comercializado até novembro 

(693.575.493,88 m³) e 80% da previsão de dezembro (109.382.004,90 m³), 

excluídos os volumes do segmento térmico, conforme Resolução ASPE 01/2013. 

Também foi considerado o volume equivalente de óleo combustível fornecido até 

novembro de 2013 (94.170.064 m3) em virtude da interrupção de fornecimento de 

gás na modalidade flexível, totalizando 897.127.562,78 m3.  

Tabela 42 – Volume – Correção Aspe: 

VOLUME  

 VALOR PROPOSTO (m³)  

 CONCESSIONÁRIA   ASPE  

962.424.000 897.127.562,78 

80% jan-dez 
100% jan-nov e 80% dez + 

equivalente em óleo combustível 
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realização das licitações para ligação de clientes em Vila Velha e Serra. Os 

investimentos estão descritos a seguir: 

 

Tabela 43 – Projeção de Investimentos 

Projeção de Investimentos  

 INVESTIMENTOS (R$MM)  

 Expansão do segmento residencial e comercial  15,43 

 Interiorização da rede de distribuição de gás natural  16,66 

 Desenvolvimento do segmento industrial e grandes consumidores no ES  7,71 

 TOTAL  39,80 

 

Os investimentos previstos para a Expansão do Segmento Residencial e Comercial 

(Serra, Vila Velha e Vitória) em 2013 serão de R$ 15,43 milhões, estes referentes ao 

início da realização das obras de construção de rede e interligação de ramais, 

conforme descrito na tabela a seguir: 

 

Tabela 44 – Composição de Investimentos 

Composição dos Investimentos  

 Municípios  

2013 

 Financeiro (R$ Milhões)   Físico  

Rede Ramal Conversão Rede (Km) Ramal (unid.) Conversão (unid.) 

 Vila Velha   5,35 - - 5,8 - - 

 Serra  8,00 0,05 0,22 19,0 8 1.461 

 Vitória  0,30 1,10 0,41 1,1 127 1.969 

 Total  13,65 1,15 0,63 25,9 135 3.430 

 

Os investimentos previstos para interiorização da rede de distribuição de gás natural 

(São Mateus / Colatina / Sooretama) em 2013 serão de R$ 16,38 milhões referentes 

à continuidade das obras iniciadas em 2012, conforme descrito na tabela a seguir: 

 

Tabela 45 – Investimentos em Interiorização do GN 

Investimentos em Interiorização do GN 

 Municípios  
 Financeiro (R$ Milhões)   Físico  

Rede Ramal Rede (Km) Ramal (unid.) 

 São Mateus  9,72 - 17,9 - 

 Colatina  3,40 - 8,5 - 

 Sooretama  3,25 0,28 4,1 1 

 Total  16,38 0,28 30,5 1 

 

Os investimentos para desenvolvimento do segmento industrial e grandes 

consumidores serão de R$ 7,71 milhões, conforme descrito na tabela a seguir: 
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Tabela 46 – Segmento Industrial e Grandes Consumidores 

Segmento Industrial e Grandes Consumidores  

 Distribuição do Projeto  
 Financeiro 
(R$ milhões)  

 Físico (Km)  

 AF3 AMT/Usina 8 Vale  0,77 - 

 Biancogrês  0,37 0,07 

 Pólo Industrial Civit (Serra)  2,98 4,50 

 Outros ramais e investimentos em infraestrutura 
do sistema de distribuição  

3,59 - 

 Total  7,71 4,57 

 

 

5.5. Custo de Capital e depreciação 

Comentários da Concessionária: 

Conforme disposto na NT DT GGN nº06/2011, o valor apurado pela Aspe em 2010 e 

indicado como superávit será aplicado na concessão, podendo ser destinado à 

modicidade tarifária, bem como à universalização do serviço – 

ampliação/interiorização da malha do gasoduto. 

Assim sendo, como já determinado na NT DT GGN nº20/2012, foram destinados a 

essa finalidade pela Aspe os investimentos relativos aos projetos de Sooretama, São 

Mateus e Colatina no ano de 2012. 

Dessa forma, os investimentos realizados em 2012 relativos a esses projetos 

compensarão o referido superávit apurado, sendo sua remuneração e respectiva 

depreciação deduzidas do cálculo de composição da margem de distribuição, 

conforme demonstrado nas tabelas a seguir: 

Tabela 47 – Custo de Capital 

Custo de Capital (R$)  

   Itens   Projeção 2013  

 Custo de Capital (R$)      

 Investimentos realizados e a realizar no 
ano  

 INV - parcela de depreciação 
recuperada na tarifa  

    294.909.712,23  

 Deduções:        

 (-)Depreciação (valor histórico)   INV x 0,05  16.491.086,76 

 (-) Amortização (gastos com Conversão)   Gastos com conversão x 0,10  142.204,73 

 (-) Compensação de Investimentos   NT DT/GGN 20/2012  15.690.232,43 

      

 Base para Custo de Capital (a-b-c-d)   INV - deduções  262.586.188,31 

 Custo de Capital   INV x TRS 15%  39.387.928,25 

 

 

A depreciação apresentada no item de “Deduções” na tabela acima foi calculada na 

forma do contrato de concessão considerando o valor histórico corrigido pelo IGP-DI e 
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na tabela abaixo forma feitas as deduções necessárias relativas a compensação dos 

investimentos. 

Tabela 48 – Depreciação 

Depreciação (R$)  

   Itens  Projeção 2013 

 Depreciação (R$)      

 Investimentos realizados e a realizar no ano   INV sem dedução da depreciação  346.892.971,42 

 Deduções:      

 (-) INV relativo à compensação de 
investimentos  

 NT DT/GGN 20/2012  -17.071.236,31 

 Base para Depreciação   INV - (deduções)  329.821.735,11 

 Depreciação (R$)   INV x 0,05  16.491.086,76 

 

Cabe ressaltar que aos valores de base de custo de capital e depreciação foram 

acrescidas as parcelas referentes à incorporação do gasoduto GASVIT aos ativos da 

Concessionária, conforme determinado no Parecer PGE/NCA 00453/2013 em anexo. 

5.4. Custo Operacional 

 

Comentários da Concessionária: 

Nos itens a seguir serão demonstradas as projeções dos custos operacionais 

segregados em suas respectivas rubricas. 

 

5.4.1. Despesa de Pessoal 

Comentários da Concessionária: 

 

Tabela 49 – Despesa de Pessoal 

Despesa de Pessoal - (R$)  

 Despesa de pessoal - P   Projeção 2013  

 Despesa de pessoal - P  13.008.504,27 

 TR - 15% a.a.  1.951.275,64 

 Total Despesa de Pessoal - P  14.959.779,91 

 

Uma parcela da despesa de pessoal contempla a projeção para a despesa indireta, a 

qual compreendeu o valor realizado em 2012 como projeção para 2013, conforme 

acordado na NT DT GGN nº006/2011, que tem como montante o valor de R$ 

4.755.873,43. O restante compreende a projeção dos gastos com os empregados 

existentes e lotados no Espírito Santo. 



31 

5.4.2. Despesas Gerais 

Comentários da Concessionária: 

A projeção de gastos com despesas gerais, na forma do item 6.1.2 do Anexo III do 

Contrato de Concessão, segue abaixo: 

Tabela 50 – Despesas Gerais 

Despesas Gerais - (R$) 

 Despesas Gerais - DG  Projeção 2013 

 Despesas Geriais - DG 2.027.729,32 

 TR - 15% a.a. 304.159,40 

 Total das despesas gerais 2.331.888,72 

5.4.3. Serviços Contratados 

Comentários da Concessionária: 

A projeção dos gastos com serviços contratados, na forma do item 6.1.2 do Anexo III 

do Contrato de Concessão, segue abaixo: 

Tabela 51 – Serviços Contratados 

Serviços Contratados - (R$) 

 Serviços Contratados - SC  Projeção 2013 

 Serviços Contratados - SC 10.986.939,85 

 TR - 15% a.a. 1.648.040,98 

 Total dos Serviços Contratados 12.634.980,83 

5.4.4. Material 

Comentários da Concessionária: 

A projeção de gastos com materiais, na forma do item 6.1.2 do Anexo III do Contrato 

de Concessão, está distribuídos conforme descrito nas tabelas abaixo: 

Tabela 52 - Materiais 

Materiais (R$) 

 Materiais - M  Projeção 2013 

 Materiais - M 581.704,97 

 TR - 15% a.a. 87.255,75 

 Total de Materiais - M 668.960,72 

Tabela 53 – Composição dos Materiais 

Composição dos Materiais (R$) 

 Itens de Materiais  Projeção 2013 
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 Materiais de manutenção da rede e equipamentos  290.989,81 

 Odorante  245.273,62 

 Materiais de escritório e limpeza  45.441,54 

 Total  581.704,97 

 

5.4.5. Comercialização e Publicidade 

Comentários da Concessionária: 

Tabela 54 – Publicidade e Comercialização 

Publicidade e Comercialização (R$)  

 Publicidade e Comercialização -CP   Projeção 2013  

 Publicidade e Comercialização -CP  443.425,73 

 TR - 15% a.a.  45.183,15 

 Total de Publicidade e Comercialização - CP  488.608,88 

 

 

5.4.5.1. Publicidade 

O valor previsto de R$ 301 mil refere-se aos gastos com publicidade e propaganda em 

ações e eventos para difusão do gás natural nos diversos segmentos atendidos e nas 

localidades abrangidas nos novos projetos. 

Tabela 55 – Gastos com Publicidade 

Gastos com Publicidade (R$)  

 Publicidade    Projeção 2013  

 Publicidade   301.221,00 

 TR - 15% a.a.  45.183,15 

 Total de Publicidade   346.404,15 

 

Abaixo tabela contendo a descrição das ações de publicidade e captação com os 

respectivos valores. O detalhamento das captações é apresentado na pág. 33. 

Tabela 56 – Ações de Publicidade 

Ações de Publicidade (R$)  

   Projeção 2013  

 Patrocínio - VI Fórum Capixaba de Energia  40.000,00 

 Rec. Informativos e propaganda  100.000,00 

 Comercialização - Captação de novos consumidores  161.221,00 

 Total  301.221,00 
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5.4.5.2. Comercialização 

Tabela 57 – Amortização 

Amortização (R$)  

 Amortização (Conversão)   Projeção 2013  

 Base para Amortização  1.422.047,30 

 Total Amortização   142.204,73 

 

 

Captação e Conversão de clientes: 

A concessionária estima que as captações e conversões dos novos usuários no 

mercado do Espírito Santo para o ano de 2013 sejam de 5.351 e 3.441, 

respectivamente, conforme detalhado por segmento na tabela abaixo: 

Tabela 58 – Projeção de Captação e Conversão de Clientes 

Projeção de Captação e Conversão de Clientes  

 Segmentos  
2013 

Captação Conversão 

 Residencial UC  5.261 3.372 

 Comercial  71 58 

 Industrial  18 10 

 Veicular  1 1 

 Total  5.351 3.441 
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5.4.6. Despesas Tributárias 

Comentários da Concessionária: 

A projeção de gastos com as despesas tributárias, na forma do item 6.1.5 do Anexo III 

do Contrato de Concessão, contempla principalmente a taxa de regulação prevista 

para recolhimento junto a ASPE. 

Tabela 62 – Despesas Tributárias  

Despesas Tributárias (R$)  

 Despesas Tributárias - DT   Projeção 2013  

 Total de despesas tributárias - DT  3.484.488,94 

 

5.4.7. Impostos Associados a Resultados 

Comentários da Concessionária: 

Por meio da Carta GNE/GMGN 008/2013, a Concessionária apresentou a projeção de 

um novo valor para o IAR do ano de 2013, R$ 11.425.082,14, utilizando o critério 

Comentários da Aspe: 

A Aspe não reconhece o gasto com patrocínio do VI Fórum Capixaba de Energia por não ter respaldo no 

Contrato de concessão. Segue proposta da Aspe: 

Tabela 59 – Ações de Publicidade – Correção Aspe 

Ações de Publicidade (R$) - Correção Aspe  

   Projeção 2013  

 Rec. Informativos e propaganda  100.000,00 

 Comercialização - Captação de novos consumidores  161.221,00 

 Total  261.221,00 

 

Tabela 60 – Gastos com Publicidade – Correção Aspe: 

Gastos com Publicidade (R$) - Correção Aspe  

 Publicidade    Projeção 2013  

 Publicidade   261.221,00 

 TR - 15% a.a.  39.183,15 

 Total de Publicidade   300.404,15 

 
Tabela 61 – Gastos com Publicidade e comercialização – Correção Aspe: 

    Publicidade e Comercialização (R$) - Correção Aspe  

 Publicidade e Comercialização -CP   Projeção 2013  

 Publicidade  300.404,15 

Comercialização 142.204,73 

 Total de Publicidade e Comercialização - CP  442.608,88 

 

Abrace Energia
Realce
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estabelecido no Contrato de Concessão e não mais pelo regime de tributação do lucro 

real. 

Tabela 63 – Impostos Associados a Resultados 

Impostos Associados a Resultados (R$)  

 IAR   Projeção 2013  

 Total de impostos associados a resultados - 
IAR  

11.425.082,14 

 

 

 

5.4.8. Diferença com Perdas 

Comentários da Concessionária: 

Tabela 65 – Diferença de Perdas 

Diferença de Perdas (R$)  

 Diferença de Perdas - DP   Projeção 2013  

 Total da diferença de perdas - DP  - 

 

5.4.9. Custo Financeiro 

Comentários da Concessionária: 

A projeção de gastos com Custo Financeiro, na forma do item 6.1.8 do Anexo III do 

Contrato de Concessão, compreende o valor resultante da diferença entre as 

condições de pagamento do gás à Petrobras e as condições do recebimento dos 

consumidores. Conforme NT DT GGN nº 006/2011, foi definido que esse gasto 

compreenderia os encargos incorridos na compra do gás natural, e as tabelas de 

tarifas seriam publicadas com valores “a vista” e prazo uniforme de 10 dias para todos 

os consumidores.  

 

Comentários da Aspe: 

A Aspe, concordando com os termos do Parecer PGE/NCA 00453/2013, não reconhece o valor do IAR 

pleiteado pela Concessionária, assim: 

 

Tabela 64 – Impostos Associados a Resultados – Correção Aspe: 

Impostos Associados a Resultados (R$) – Correção Aspe 

 IAR   Projeção 2013  

 Total de impostos associados a resultados - 
IAR  

0,00 

 

Abrace Energia
Realce



36 
 

Tabela 66 – Custo Financeiro: 

Composição do Custo Financeiro (R$)   

 Itens do Custo Financeiro - CF   Projeção 2013  

 Projeção de vendas - m³ *  962.423.585,00 

 Custo Financeiro Projetado  4.068.520,96 

 

 

5.5. Ajustes 

 

Na conta “Ajustes” foi considerada a aplicação do valor de R$ 4.117.585,77, para 

redução da margem, atualizados até novembro de 2013 (R$ 4.665.490,42), cuja 

aplicação na redução direta da margem havia sido prevista na Revisão Tarifária de 

2012.   

 

5.6. Margem de Distribuição 2013 

 

A margem bruta de distribuição recomendada pela Aspe para o ano de 2013 e 

mantida para 2014 é apresentada na tabela abaixo, onde ao final é somado o preço de 

aquisição do gás da supridora, tendo assim a tarifa média recomendada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comentários da Aspe: 

Considerando a projeção do volume atualizado (100% do volume de janeiro a novembro e 80% da projeção 

de dezembro), o valor do custo financeiro corrigido está disposto na tabela abaixo: 

Tabela 67 – Composição do Custo Financeiro – Correção Aspe: 

Composição do Custo Financeiro (R$) - Proposta ASPE  

 Itens do Custo Financeiro - CF   Projeção 2013  

 Projeção de vendas - m³ *  897.127.562,78 

 Custo Financeiro Projetado  3.792.490,49 
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Tabela 68 – Margem média de distribuição/2013: 

VALORES ASPE - 2013  MARGEM (R$/m³)  

 VOLUME (m³)  897.127.562,78 

  

 CUSTO DE CAPITAL    R$          0,04390  

 CUSTO OPERACIONAL   R$          0,04275  

  

 PESSOAL   R$          0,01668  

  

 DIRETO   R$          0,01058  

 INDIRETO   R$          0,00610  

 DESPESAS GERAIS   R$          0,00260  

 SERVIÇOS CONTRATADOS   R$          0,01408  

 MATERIAL   R$          0,00075  

 COMERC. E PUBLIC.   R$          0,00054  

 DESPESAS TRIBUTÁRIAS   R$          0,00388  

 IMPOSTOS ASSOC. RESULT.  R$             -       

 DIFERENÇA COM PERDAS  R$             -       

 CUSTO FINANCEIRO   R$         0,00423  

 DEPRECIAÇÃO   R$         0,01838  

 AJUSTES   R$       (0,00520) 

 MARGEM BRUTA DE DISTRIBUIÇÃO   R$         0,09984  

 PREÇO DE AQUISIÇÃO EX IMPOSTOS   R$         0,70470  

 TARIFA MÉDIA   R$         0,80454 

 

 

5.7. Conclusões sobre 2013 

 

 

 Concordar com o Parecer PGE/NCA 00453/2013 em anexo, que inclui itens 

relacionados ao reajuste das tarifas pelo IGP-DI, exclusão do volume do 

segmento térmico e impostos associados a resultados para fins de cálculo da 

margem bruta de distribuição e incorporação do GASVIT na base de ativos da 

Concessionária. 

 

 A Concessionária pleiteou a adoção da margem bruta de R$ 0,11008/m³, 

considerando 80% do volume projetado, incluído o volume térmico. Pelo fato da 

Agência utilizar para cálculo da margem a metodologia aprovada pela PGE, em 

que se considera 100% do volume realizado de janeiro a novembro e 80% do 

projetado para dezembro e excluindo os volumes do segmento térmico tem-se a 

margem de R$ 0,10504/m³; 

 

 Para a formação da margem média de distribuição foi considerada a aplicação 

dos valores de R$ 4.117.585,77 (R$ 4.665.490,42 atualizado até novembro de 

2013) conforme definido na Revisão Tarifária de 2012 (Resolução ASPE 

002/2012) levando a margem a R$ 0,09984/m3; 

Abrace Energia
Realce
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 Cabe ressaltar que os valores destinados à redução da margem média de 

distribuição deverão ser aplicados na conta de Custos Operacionais com o 

intuito de permitir a sua comprovação por meio do Balanço Patrimonial da 

Concessionária. Dessa forma a Concessionária deverá apresentar de forma 

detalhada a aplicação dos recursos nos respectivos elementos que compõem o 

Custo Operacional, atentando para a dedução de sua remuneração; 

 

 Com a nova margem de distribuição, a tarifa média fica praticamente inalterada 

apresentando redução de 0,61% com relação ao exercício anterior;  

 

 A Agência entende que deve ser apresentado pela Concessionária um programa 

de incentivo à expansão e diversificação do mercado com intuito de fortalecê-lo 

frente às variações de consumo dos grandes consumidores, incluindo neste 

incentivo a intensificação de ações educativas aos usuários com a finalidade de 

conhecer melhor este insumo energético assim como sua importância para a 

sustentabilidade, no prazo de 90 dias; 

 

 Tendo em vista a apuração de superávit financeiro acumulado não alocado, 

corrigido pelo IGP-DI até novembro de 2013, e, considerando o mesmo critério 

de partilha dos resultados aprovado na Revisão Tarifária de 2012, é sugerida a 

seguinte aplicação dos recursos: 

Superávit não alocado  R$ 39.685.463,31 

  

 Modicidade Tarifária  R$ 13.228.487,77 

 Universalização da Rede  R$ 13.228.487,77 

 Modernização do Sistema  R$ 13.228.487,77 

 

 Por fim, informamos que a estrutura da tabela tarifária, em elaboração, sofrerá 

modificações com objetivo de minimizar os impactos da oscilação do consumo 

do segmento industrial sobre os demais segmentos, cuja entrada em vigor está 

prevista a partir de 01/01/2014. 
 

 

 

Vitória, 16 de dezembro de 2013. 

 

TATIANA PIRES 

Gerente de Gás Natural 

 

DENISE RECHENCHOSKI 

Especialista em Regulação e Fiscalização - 

Engenharia 
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MARCOS RENATO DE LIMA LUDOVICO 

Especialista em Regulação e Fiscalização - 

Direito 

 

Ciente e de acordo: 

 

AYRTON DE SOUZA PORTO FILHO 

Diretor Técnico 
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6. Anexo – Parecer PGE 
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RESOLUÇÃO ASPE – Nº. 008/2013, de 16 de dezembro de 2013. 

 

Dispõe sobre a revisão tarifária 
anual, bem como os valores a 
serem aplicados pela 
concessionária de distribuição, 
BR – Petrobrás Distribuidora 
S/A, em sua área de 
concessão. 

 

A Diretoria da Agência de Serviços Públicos de Energia do Estado do 
Espírito Santo – ASPE, no uso de suas atribuições legais conferidas no inc. IV 
do art. 14 da Lei 7.860/04 e:  

Considerando as competências e atribuições estabelecidas no art. 2º da Lei 
nº. 7.860/2004, modificado pela Lei nº. 8.121/2005, de regular, controlar e 
fiscalizar os serviços de distribuição, preços e tarifas de Gás Natural 
Canalizado; 

Considerando que compete a ASPE, no âmbito de suas atribuições de 
regulação, aprovar níveis e estruturas tarifárias, homologar tarifas e aplicar 
metodologias que estimulem a competitividade e a realização de investimentos 
de modo a garantir a melhoria do atendimento e adequação dos serviços de 
distribuição de gás natural às necessidades da população, preservando 
também o equilíbrio econômico-financeiro da concessão; 

Considerando que a concessionária distribuidora de gás canalizado do 
Estado apresentou pleito de revisão tarifária anual para 2013, nos termos do 
contrato de concessão, para sua margem bruta de distribuição; 

Considerando que o Pleito de Revisão Tarifária foi submetido aos 
Conselheiros da Agência e representantes de diversas entidades, órgãos e 
instituições convidadas; 

Considerando as informações contidas na Nota Técnica DT/GGN Nº. 
008/2013 de 13/12/2013 que analisou este pleito de revisão tarifária anual;  

Considerando os questionamentos levantados ao longo do processo e a 
manifestação final da PGE sobre os temas por meio do Parecer PGE/NCA 
00453/2013; 

 

DECIDE aprovar esta Resolução, como se segue: 

 

Art. 1º - Aprovar os termos da Nota Técnica DT/GGN Nº. 008/2013, disponível 
no site www.aspe.es.gov.br, e determinar que a estrutura da nova tabela 
tarifária, em elaboração, sofrerá modificações com objetivo de minimizar os 
impactos da oscilação do consumo do segmento industrial sobre os demais 
segmentos, cuja entrada em vigor está prevista a partir de 01/01/2014; 
 

http://www.aspe.es.gov.br/
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Art. 2º - Aprovar a nova margem média de distribuição no valor de R$ 
0,09984/m3, correspondente a uma redução de 0,61% na tarifa média vigente, 
para os anos de 2013 e 2014; 

Art. 3º - Autorizar a aplicação pela Concessionária de R$ 39,80 milhões de 

investimentos no ano de 2013, para ampliação e interiorização da rede de 

distribuição no Espírito Santo; 

Art. 4º - Reconhecer os ativos referentes ao GASVIT na base de ativos da 

Concessionária, considerando sua remuneração e depreciação na composição 

da margem bruta, conforme determinado em parecer PGE/NCA 00453/2013; 

Art. 5º - Provisionar o valor de R$ 33.106.833,52, referente ao não 
reconhecimento dos Impostos Associados a Resultados de 2012, nos termos 
do Parecer PGE/NCA 00453/2013 e da Nota Técnica DT/GGN 008/2013;  

Art. 6º - A Concessionária deverá apresentar, no prazo de 90 dias, um 
programa de incentivo à expansão e diversificação do mercado, com intuito de 
fortalecê-lo frente às variações de consumo dos grandes consumidores, 
incluindo nesse incentivo a intensificação de ações educativas aos usuários, 
com a finalidade de conhecerem melhor este insumo energético, assim como 
sua importância para a sustentabilidade; 

Art. 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

SEDE DA AGÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO – ASPE, em Vitória, aos 16 de dezembro de 2013. 

LUIZ FERNANDO SCHETTINO 
DIRETOR-GERAL 

ALEXANDRE GUIMARÃES MENDES 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

AYRTON DE SOUZA PORTO FILHO 
DIRETOR TÉCNICO 
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